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 LEIS 

 
LEI N.º 3.756, DE 9 DE NOVEMBRO DE 2015. 
 
Denomina Rua Walter Possamai. 
 
Eu, MURIALDO CANTO GASTALDON, Prefeito 
Municipal de Içara,  
Faço saber a todos os habitantes deste Município 
que a Câmara Municipal aprovou  
e eu sanciono a presente Lei: 
 
Art. 1.º Passa a denominar-se Rua Walter 
Possamai a Rua Projetada “D” do Loteamento 
Dagostin, com início na Rodovia ICR 253, 
seguindo até seu final, no bairro Jardim Elizabete. 
 
Art. 2.º Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 
 
Publicada no Paço Municipal Ângelo Lodetti em 
Içara, 9 de novembro de 2015. 
 
MURIALDO CANTO GASTALDON  
Prefeito Municipal 
 
TIAGO FOGAÇA DA SILVA 
Secretário de Administração 
 
Registrada na Secretaria Municipal de 
Administração de Içara em 9 de novembro de 
2015. 
 
LEI N.º 3.757, DE 9 DE NOVEMBRO DE 2015. 
 
Autoriza o Chefe do Poder Executivo Municipal 
colocar servidor efetivo à disposição da 
Associação de Aposentados e Pensionistas de 
Içara e dá outras providências. 
 
Eu, MURIALDO CANTO GASTALDON, Prefeito 
Municipal de Içara,  
Faço saber a todos os habitantes deste Município 
que a Câmara Municipal aprovou  
e eu sanciono a presente Lei: 
 
Art. 1.º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal 
autorizado a colocar à disposição da Associação 
de Aposentados e Pensionistas de Içara, entidade 
declarada de utilidade pública, a servidora 
Almerinda Morotescoski, nascida em 05 de 
fevereiro de 1963, portadora do CPF nº 
416.156.389-20, ocupante do cargo de Agente de 
serviços gerais, com a carga horária de 40 
(quarenta) horas semanais, com ônus para 
origem. 
 
Art. 2.º Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação 
 
Publicada no Paço Municipal Ângelo Lodetti em 
Içara, 9 de novembro de 2015. 
 
MURIALDO CANTO GASTALDON  
Prefeito Municipal 
 

TIAGO FOGAÇA DA SILVA 
Secretário de Administração 
 
Registrada na Secretaria Municipal de 
Administração de Içara em 9 de novembro de 
2015. 
 
LEI N.º 3.758, DE 9 DE NOVEMBRO DE 2015. 
 
Autoriza recuperação de via de acesso à 
Empresa Chromo Indústria e Comércio de 
Embalagens Plásticas Eireli, e dá outras 
providências. 
 
Eu, MURIALDO CANTO GASTALDON, Prefeito 
Municipal de Içara,  
Faço saber a todos os habitantes deste Município 
que a Câmara Municipal aprovou  
e eu sanciono a presente Lei: 
 
Art. 1.º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal 
autorizado a realizar serviço de recuperação e 
melhoria da Rua Bolessuavo Klima, via de acesso 
à empresa Chromo Indústria e Comércio de 
Embalagens Plásticas Eireli, conforme deliberação 
do Conselho Municipal de Desenvolvimento 
Econômico. 
 
Art. 2.

o
 Esta lei entra em vigor na data de sua 

publicação.  
 
Publicada no Paço Municipal Ângelo Lodetti em 
Içara, 9 de novembro de 2015. 
 
MURIALDO CANTO GASTALDON  
Prefeito Municipal 
 
TIAGO FOGAÇA DA SILVA 
Secretário de Administração 
 
Registrada na Secretaria Municipal de 
Administração de Içara em 9 de novembro de 
2015. 
 
LEI N.º 3.759, DE 9 DE NOVEMBRO DE 2015. 
 
Autoriza abrir crédito suplementar e dá outras 
providências. 
 
Eu, MURIALDO CANTO GASTALDON, Prefeito 
Municipal de Içara,  
Faço saber a todos os habitantes deste Município 
que a Câmara Municipal aprovou  
e eu sanciono a presente Lei: 
 
Art. 1.º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal 
autorizado a abrir um crédito para suplementar no 
orçamento vigente o seguinte elemento de 
despesa: 
 
11 – SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS 
URBANOS 
02 – DEPARTAMENTO DE TRANSPORTES E 
OBRAS 
1.068 – Urbanização do Poço 8 
4.4.90.00.00.00.00.0200 – Aplicações diretas 
............................................. R$ 30.000,00 

16 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL 
01 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL 
2.053 – Gestão da Política de Assistência Social 
3.1.90.00.00.00.00.0200 – Aplicações diretas 
........................................... R$ 130.000,00 
3.1.91.00.00.00.00.0200 – Aplic. diretas – oper 
intra-orçamentárias ........ R$ 100.000,00 
3.3.90.00.00.00.00.0200 – Aplicações diretas 
........................................... R$ 100.000,00 
 
Art. 2.º O crédito a que se refere o art. 1.º 
correrá por conta da anulação do seguinte 
elemento de despesa: 
 
11 – SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS 
URBANOS 
02 – DEPARTAMENTO DE TRANSPORTES E 
OBRAS 
1.016 – Pavimentação de rodovias 
4.4.90.00.00.00.00.0200 – Aplicações diretas 
............................................. R$ 30.000,00 
16 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL 
01 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL 
1.001 – Construção, reforma e ampliação do 
CRAS 
4.4.90.00.00.00.00.0200 – Aplicações diretas 
........................................... R$ 140.000,00 
1.002 – Construir e equipar Centro de Convivência 
de Idosos 
4.4.90.00.00.00.00.0200 – Aplicações diretas 
........................................... R$ 140.000,00 
1.045 – Construir o CREAS 
4.4.90.00.00.00.00.0200 – Aplicações diretas 
............................................. R$ 50.000,00 
 
Art. 3.

o
 Esta lei entra em vigor na data de sua 

publicação.  
 
Publicada no Paço Municipal Ângelo Lodetti em 
Içara, 9 de novembro de 2015. 
 
MURIALDO CANTO GASTALDON  
Prefeito Municipal 
 
TIAGO FOGAÇA DA SILVA 
Secretário de Administração 
 
Registrada na Secretaria Municipal de 
Administração de Içara em 9 de novembro de 
2015. 
 
LEI N.º 3.760, DE 9 DE NOVEMBRO DE 2015. 
 
Dispõe sobre as diretrizes para a elaboração da 
Lei Orçamentária de 2016 e dá outras 
providências. 
 
Eu, MURIALDO CANTO GASTALDON, Prefeito 
Municipal de Içara,  
Faço saber a todos os habitantes deste Município 
que a Câmara Municipal aprovou  
e eu sanciono a presente Lei: 
 

MUNICIPAL 
 

INFORMATIVO 
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DISPOSIÇÃO PRELIMINAR 
 
Art. 1

o
 São estabelecidas, em cumprimento ao 

disposto no art. 165, § 2º, da Constituição Federal 
e em consonância com o art. 4.º, da Lei 
Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, as 
diretrizes orçamentárias para o ano de 2016, da 
administração pública direta e indireta do 
Município, nela incluída o Poder Legislativo, os 
fundos, fundações e autarquias, como tais as 
definidas no inciso III, do art. 2.º, da referida Lei 
Complementar, compreendendo: 
 
I - as prioridades e metas da administração pública 
municipal; 
II - as metas fiscais e os riscos fiscais; 
III – a estrutura e organização dos orçamentos; 
IV - as diretrizes para a elaboração e execução 
dos orçamentos do Município e suas alterações; 
V – as disposições relativas à arrecadação e 
alterações na legislação tributária; 
VI - as disposições relativas às despesas com 
pessoal e encargos sociais; 
VII - as disposições gerais.   
 
CAPÍTULO I 
DAS PRIORIDADES E METAS DA 
ADMINISTRAÇÃO  
PÚBLICA MUNICIPAL E DAS METAS FISCAIS 
 
Art. 2

o 
As prioridades e metas para o exercício 

financeiro de 2016 são as especificadas neste 
artigo e no documento “Anexo de Prioridades e 
Metas para 2016”, as quais terão precedência na 
alocação de recursos na Lei Orçamentária de 
2016, não se constituindo, todavia, em limite à 
programação das despesas. 
 
§ 1.º Integra esta Lei também o Anexo de Metas 
Fiscais, elaborado conforme orientações 
constantes do manual aprovado pela Portaria STN 
nº 471, de 31.08.04; 
 
§ 2.º O Município define como Meta Fiscal o valor 
que se pretende atingir, no exercício orçamentário 
e nos dois seguintes, a título de receitas, 
despesas, montante da dívida pública e resultados 
nominal e primário, este representando o valor que 
se espera destinar ao pagamento de juros e do 
principal da dívida. 
 
§ 3.º Terão prioridade sobre as ações de 
expansão: o pagamento do serviço da dívida, as 
despesas com pessoal e encargos sociais e a 
manutenção das atividades.  
 
§ 4.º O Município aplicará, no mínimo, 30% (trinta 
por cento) da receita resultante de impostos, 
apurado conforme disposto na Lei Orgânica do 
Município, na manutenção e desenvolvimento do 
ensino, sendo no mínimo 25% (vinte e cinco por 
cento) no ensino fundamental e 5% (cinco por 
cento) na educação geral. 
§ 5.º O Município deverá aplicar pelo menos 15% 
(quinze por cento) da receita resultante de 
impostos, nas ações e serviços públicos de saúde. 
 
Art. 3

o 
Para os efeitos desta Lei entende-se por: 

 
I - Programa, o instrumento de organização da 
ação governamental, que articula um conjunto de 
ações que concorrem para a concretização dos 
objetivos pretendidos, visando à solução de um 
problema ou o atendimento de uma necessidade 
ou demanda da sociedade; 
II - Atividade, um instrumento de programação 
para alcançar o objetivo de um programa, 
envolvendo um conjunto de operações que se 
realizam de modo contínuo e permanente, das 

quais resulta um produto necessário à 
manutenção da ação de governo; 
III - Projeto, um instrumento de programação para 
alcançar o objetivo de um programa, envolvendo 
um conjunto de operações, limitadas no tempo, 
das quais resulta um produto que concorre para a 
expansão ou aperfeiçoamento da ação de 
governo; e 
IV - Operação Especial, as despesas que não 
contribuem para a manutenção das ações de 
governo, das quais não resulta um produto, e não 
geram contraprestação direta sob a forma de bens 
ou serviços. 
 
§ 1

o
 Cada programa identificará as ações 

necessárias para atingir os seus objetivos, sob a 
forma de atividades, projetos e operações 
especiais, especificando as respectivas metas e 
valores, bem como as unidades orçamentárias 
responsáveis pela realização da ação. 
 
§ 2

o
As categorias de programação de que trata 

esta Lei serão identificadas no projeto de lei 
orçamentáriapor programas, atividades, projetos 
ou operações especiais, e respectivos subtítulos. 
 
CAPÍTULO II 
DA ESTRUTURA E ORGANIZAÇÃO DOS 
ORÇAMENTOS 
 
Art. 4

o
 O Orçamento do Município compreenderá a 

programação dos órgãos dos Poderes Executivo e 
Legislativo, dos seus Fundos, Fundações e 
Autarquias.  
 
Parágrafo único. Nos Orçamentos dos Fundos 
Municipais e das demais entidades da 
administração indireta, desde que, como Unidades 
Gestoras, possuam contabilidade própria, serão 
estimadas apenas as receitas de sua competência 
legal e dos convênios firmados por seus 
dirigentes, assim como, as despesas relativas aos 
programas executados com estes recursos.        
 
Art. 5.º O Orçamento discriminará a despesa por 
unidade orçamentária, detalhada por categoria de 
programação, especificando a esfera 
orçamentária, a fonte de recursos e o 
desdobramento da despesa por categoria 
econômica, grupo de natureza de despesa e 
modalidade de aplicação. 
 
Art. 6

o
 A Lei Orçamentária discriminará em 

categorias de programação específicas, as 
dotações destinadas: 
 
I - às ações relativas à saúde e assistência social; 
II - ao pagamento de benefícios da previdência 
social, para cada categoria de benefício; 
III - ao atendimento às ações de alimentação 
escolar; 
IV - às despesas com o desenvolvimento do 
ensino fundamental; 
V - ao pagamento de precatórios judiciários, que 
constarão das unidades orçamentárias 
responsáveis pelos débitos; 
 
Art. 7

o
 O projeto da Lei Orçamentária, que o Poder 

Executivo encaminhará à Câmara de Vereadores, 
será constituído de: 
I - mensagem; 
II – texto da lei; 
III - quadros orçamentários consolidados; 
IV - anexos dos orçamentos fiscais e da 
seguridade social, discriminando a receita e a 
despesa na forma definida nesta lei; 
 
§ 1

o
 Os quadros orçamentários a que se refere o 

inciso III deste artigo, incluindo os complementos 

referenciados no art. 22, inciso III, da Lei n
o
 4.320, 

de 17 de março de 1964, são os seguintes: 
 
I - evolução da receita do Município, segundo as 
categorias econômicas e seu desdobramento em 
fontes, discriminando cada imposto e contribuição; 
II - evolução da despesa do Município, segundo as 
categorias econômicas; 
III – demonstrativo da receita e da despesa, 
segundo as categorias econômicas (Anexo I, da 
Lei 4320/64, Adendo II, da Portaria SOF/SEPLAN 
nº 8/85 e Portarias Interministeriais 163 e 180 com 
alterações); 
IV – demonstrativo da receita, segundo as 
categorias econômicas (Anexo II, da Lei 4320/64, 
Adendo III, da Portaria SOF/SEPLAN nº 8/85 e 
Portarias Interministeriais 163 e 180 com 
alterações); 
V – resumo geral da despesa, segundo as 
categorias econômicas (Anexo III, da Lei 4320/64, 
Adendo III, da Portaria SOF/SEPLAN nº 8/85 e 
Portaria Interministerial 163 com alterações); 
VI - despesas orçamentárias, segundo Poder e 
unidades, por categoria econômica, grupo de 
natureza de despesa e modalidade de aplicação 
(Anexo III, da Lei 4320/64, Adendo III, da Portaria 
SOF/SEPLAN nº 8/85 e Portaria Interministerial 
163 com alterações);  
VII – programa de trabalho do governo - despesas 
orçamentárias por funções, subfunções, 
programas, projetos/atividades/operações 
especiais (Anexo IV, da Lei 4320/64 e Adendo VI, 
da Portaria SOF/SEPLAN nº 8/85); 
VIII - despesas orçamentárias por funções, 
subfunções, programas, 
projetos/atividades/operações especiais (Anexo 
VII, da Lei 4320/64 e Adendo VI, da Portaria 
SOF/SEPLAN nº 8/85); 
IX - despesas orçamentárias por funções, 
subfunções e programas, conforme o vínculo com 
os recursos (Anexo VIII, da Lei 4320/64 e Adendo 
VII, da Portaria SOF/SEPLAN nº 8/85); 
X – despesas orçamentárias por órgãos e funções 
(Anexo IX, da Lei 4.320/64 e Adendo VIII da 
Portaria SOF/SEPLAN nº 8/85); 
 
Art. 8

o
 A mensagem que encaminhar o projeto da 

Lei Orçamentária conterá: 
I – quadro demonstrativo da evolução da receita 
nos exercícios de 2012 a 2014 e previsão para 
2016 a 2018; 
II – metodologia e memória de cálculo das 
estimativas das receitas segundo as rubricas da lei 
orçamentária; 
III - memória de cálculo da reserva de 
contingência; 
IV - memória de cálculo do montante de recursos 
para aplicação na manutenção e desenvolvimento 
do ensino, a que se refere o art. 212 da 
Constituição; 
 
§ 1

o
 Os valores constantes dos demonstrativos 

previstos no parágrafo anterior serão elaborados a 
preços da proposta orçamentária, explicitada a 
metodologia utilizada para sua atualização. 
 
§ 2

o
 Os demonstrativos e informações 

complementares exigidos por esta Lei 
identificarão, logo abaixo do respectivo título, o 
dispositivo a que se referem. 
 
Art. 9

o
 Para efeito do disposto no artigo anterior, o 

Poder Legislativo, encaminhará ao Órgão Central 
de Planejamento do Município, até 20 de setembro 
de 2015, suas respectivas propostas 
orçamentárias, observados os parâmetros e 
diretrizes estabelecidas nesta Lei, para fins de 
consolidação do projeto de lei orçamentária.  
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CAPÍTULO III 
DAS DIRETRIZES PARA ELABORAÇÃO E 
EXECUÇÃO 
DOS ORÇAMENTOS E SUAS ALTERAÇÕES 
 
Art. 10. A previsão da receita e a fixação da 
despesa na Lei Orçamentária deverão ocorrer a 
preços correntes. 
 
Art. 11. A elaboração do projeto, sua aprovação e 
a execução da lei orçamentária de 2016 deverão 
ser realizadas de modo a evidenciar a 
transparência da gestão fiscal, observando-se o 
princípio da publicidade e permitindo-se o amplo 
acesso da sociedade a todas as informações 
relativas a cada uma dessas etapas. 
 
Art. 12. Na estimativa da receita poderá ser 
especificado e deduzido um valor, compatível com 
o constante do Demonstrativo VII, do Anexo de 
Metas Fiscais, destinado a cobrir os efeitos da 
concessão ou ampliação de incentivo ou benefício 
de natureza tributária da qual decorra renúncia de 
receita, conforme definida no § 1º, do art. 14, da 
Lei Complementar nº 101/00. 
 
Parágrafo único. Se a previsão referida no caput 
não for incluída na lei orçamentária, a renúncia de 
receita tributária somente poderá ocorrer, no 
exercício de 2016, se for acompanhada de 
medidas de compensação por meio do aumento 
de receita, nos termos no inciso II, do art. 14, da 
referida Lei Complementar. 
 
Art. 13. Na fixação da despesa deverá ser 
observados a compatibilidade da programação 
dos orçamentos com os objetivos e metas do PPA 
e LDO.  
 
Art. 14.  Na programação da despesa não poderão 
ser fixadas despesas sem que estejam definidas 
as respectivas fontes de recursos e definidas as 
unidades executoras, devendo ser observado o 
equilíbrio entre receitas e despesas. 
 
Art.15. Na determinação do montante de despesa 
deverá ser observada a margem para expansão 
das despesas obrigatórias de caráter continuado 
definida no Demonstrativo VIII, do Anexo de Metas 
Fiscais, voltada a fazer frente às despesas 
correntes enquadradas na situação prevista no 
caput do art. 17, da Lei Complementar nº 101/00, 
a ser demonstrada, inclusive quanto à forma de 
compensação, no anexo à Lei Orçamentária a que 
se refere o Inciso II, do Art. 5º, da mesma Lei 
Complementar. 
 
Art.16. Serão incluídas no projeto da Lei 
Orçamentária a previsão de recursos decorrentes 
de operações de crédito e de convênios com 
outras esferas de governo. 
 
Art.17. Além da observância das prioridades e 
metas fixadas nos termos do art. 2

o
 desta lei, a Lei 

Orçamentária e seus créditos adicionais somente 
incluirão projetos novos se: 
 
I - tiverem sido adequadamente contemplados 
todos os projetos em andamento e as despesas 
destinadas à preservação do patrimônio público, 
especificados no relatório encaminhado pelo 
Poder Executivo ao Legislativo, nos termos do 
parágrafo único, do art. 45, da Lei Complementar 
nº 101/00; 
II - os recursos alocados viabilizarem a conclusão 
de uma etapa ou a obtenção de uma unidade 
completa, considerando-se as contrapartidas do 
Município, nos casos de transferências voluntárias 
da União e do Estado, as quais deverão ser 

estabelecidas de modo compatível com a 
capacidade financeira do Município; 
III - estiverem previstos no Plano Plurianual ou em 
lei que autorizou sua inclusão no referido Plano. 
Parágrafo único. Para fins de aplicação do 
disposto neste artigo, não serão considerados 
projetos com títulos genéricos que tenham 
constado de leis orçamentárias anteriores e serão 
entendidos como projetos em andamento aqueles 
cuja execução financeira, até 30 de junho de 2015, 
tiver ultrapassado 20% (vinte por cento) do seu 
custo total estimado. 
 
Art. 18. Não poderão ser programados novos 
projetos: 
I - por conta de redução ou anulação de projetos 
em andamento; 
II - que não possuam comprovada viabilidade 
técnica, econômica e financeira. 
 
Art. 19. O Poder Legislativo terá como limite para o 
total da despesa, incluindo os subsídios dos 
Vereadores e excluídos os gastos com inativos, o 
valor decorrente da aplicação dos critérios 
estabelecidos no Art. 29-A, da Constituição 
Federal. 
 
Art. 20. A Lei Orçamentária poderá consignar em 
dotação específica valor destinado ao custeio de 
despesas de competência de outro ente da 
Federação. 
 
Parágrafo único. A realização da despesa 
somente poderá se efetivar desde que, 
comprovado o interesse público, tenha sido 
firmado convênio, acordo, ajuste ou congênere, 
conforme sua legislação. 
 
Art. 21. É vedada a inclusão, na Lei Orçamentária 
e em seus créditos adicionais, de dotações a título 
de subvenções sociais, contribuições e/ou auxílios, 
ressalvadas aquelas destinadas a entidades 
privadas sem fins lucrativos, de atividades de 
natureza continuada, que preencham uma das 
seguintes condições: 
 
I – sejam de atendimento direto ao público, de 
forma gratuita, nas áreas de assistência social, 
saúde ou educação, e estejam registradas no 
Conselho Municipal de Assistência Social – 
CMAS; 
II – sejam de atendimento direto e gratuito ao 
público e voltadas para o ensino especial, ou 
representativas da comunidade escolar das 
escolas públicas estaduais e municipais do ensino 
fundamental; 
III – sejam vinculadas a organismos de naturezas 
filantrópicas, institucionais ou de assistência 
social; 
IV – atendam ao disposto no art. 204 da 
Constituição e ao disposto no art. 61 do ADCT; 
 
§ 1.º Para habilitar-se ao recebimento de 
subvenções sociais, contribuições e/ou auxílios, a 
entidade privada sem fins lucrativos deverá 
apresentar declaração de funcionamento regular, 
emitida no exercício de 2016 por autoridades local 
e comprovante de regularidade do mandato de 
sua diretoria. 
 
§ 2.º Não poderá ser concedida subvenção social, 
contribuição e/ou auxílio a entidade que esteja em 
débito com relação a prestações de contas 
decorrentes de sua responsabilidade. 
 
§ 3.º Sem prejuízo da observância das condições 
estabelecidas neste artigo, a inclusão de dotações 
na Lei Orçamentária e sua execução, dependerão, 
ainda, de publicação, pelo Poder Executivo, de 

normas a serem observadas na concessão, 
prevendo-se cláusula de reversão no caso de 
desvio de finalidade e de identificação do 
beneficiário e do valor transferido no respectivo 
convênio.  
 
§ 4.º O disposto neste artigo não se aplica às 
contribuições estatutárias devidas a entidades 
municipalistas das quais o Município for 
associado.  
 
Art. 22. As entidades privadas beneficiadas com 
recursos públicos a qualquer título submeter-se-ão 
à fiscalização do Poder concedente com a 
finalidade de verificar o cumprimento de metas e 
objetivos para os quais receberem os recursos.  
 
Art. 23. O Poder Executivo emitirá, como anexo à 
Lei Orçamentária, relação das entidades que, no 
exercício financeiro de 2016, poderão vir a ser 
beneficiada por Subvenção Social, Contribuição 
e/ou Auxílio. 
 
Art. 24. A Lei Orçamentária conterá Reserva de 
Contingência em montante equivalente a no 
máximo 3% (três por cento) da receita corrente 
líquida, que serão destinados, através de decreto 
do Poder Executivo Municipal, para atendimento 
exclusivo de riscos orçamentários e riscos da 
dívida, conforme especificados Anexo de Riscos 
Fiscais. 
 
Parágrafo único. Na definição do percentual da 
Reserva de Contingência, está incluído o valor 
destinado à obtenção da meta de resultado 
primário positivo a ser apurado no exercício. 
 
Art. 25. A Lei Orçamentária para 2016 poderá 
autorizar o Poder Executivo a proceder a 
remanejamentos, dentro de cada projeto, atividade 
ou operação especial, do saldo das dotações dos 
seus grupos de natureza ou elementos de 
despesa.  
 
§ 1.º As destinações de recursos, aprovados na lei 
orçamentária e em seus créditos adicionais, 
poderão ser modificadas, justificadamente, para 
atender às necessidades de execução do 
orçamento, por Decreto do Poder Executivo. 
§ 2.º O excesso de arrecadação verificado em 
cada fonte de recurso poderá ser utilizado para 
suplementação por Decreto do Poder Executivo. 
 
Art. 26. Os projetos de lei relativos a créditos 
adicionais serão apresentados com o 
detalhamento estabelecido na Lei Orçamentária. 
 
§ 1

o 
Acompanharão os projetos de lei relativos a 

créditos adicionais, exposições circunstanciadas 
de motivos que os justifiquem e que indiquem as 
conseqüências dos cancelamentos de dotações 
propostas sobre a execução das atividades, dos 
projetos e das operações especiais. 
 
§ 2

o
 Os créditos adicionais aprovados serão 

considerados automaticamente abertos com a 
sanção e publicação da respectiva lei. 
 
§ 3º Quando a abertura de créditos adicionais 
implicar alteração das metas físicas, o anexo 
correspondente deverá ser objeto de atualização.  
 
CAPITULO IV 
DAS DISPOSIÇÕES RELATIVAS À 
ARRECADAÇÃO E DAS ALTERAÇÕES NA 
LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA DO MUNICÍPIO 
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Art. 27. O Município fica obrigado a arrecadar 
todos os tributos de sua competência inclusive os 
da Contribuição de Melhoria quando for o caso. 
 
Parágrafo único. A Administração Municipal 
deverá despender esforços no sentido de diminuir 
o volume da Dívida Ativa inscrita, de natureza 
tributária e não tributária. 
 
Art. 28. As receitas oriundas de atividades 
econômicas exercidas pelo Município terão suas 
fontes revisadas e atualizadas, considerando-se 
os fatores conjunturais e sociais que possam 
influenciar as sua respectiva produtividade. 
 
Art. 29. O Poder Executivo adotará as seguintes 
medidas, voltadas ao aumento da arrecadação 
tributária do Município: 
 
I - elaboração de diagnóstico sobre a base para 
lançamento do IPTU, incluindo a atualização da 
planta cadastral e revisão de critérios; 
II - reestruturação da atividade de fiscalização 
tributária; 
III - aperfeiçoamento dos instrumentos para 
agilização da cobrança da dívida ativa e 
atualização do valor dos créditos; 
IV – atualização do cadastro mobiliário fiscal de 
caráter obrigatório. 
 
Art. 30. Somente poderá ser aprovada ou editada 
lei que conceda ou amplie incentivo ou benefício 
de natureza tributária se atendidas as exigências 
do Art. 14 da Lei Complementar nº 101, de 
04.05.00. 
 
Art. 31. Na estimativa das receitas do projeto da 
Lei Orçamentária poderão ser considerados os 
efeitos de propostas de alterações na legislação 
tributária que sejam objeto de projeto de lei que 
esteja em tramitação na Câmara Municipal. 
 
Parágrafo único. Se estimada a receita na forma 
deste artigo, no projeto da Lei Orçamentária: 
 
I – serão identificadas as propostas de alterações 
na legislação e especificada a receita adicional 
esperada, em decorrência de cada uma das 
propostas e seus dispositivos; 
II – será apresentada programação especial de 
despesas, condicionada à aprovação das 
respectivas alterações na legislação.  
 
CAPÍTULO V 
DAS DESPESAS COM PESSOAL E ENCARGOS 
SOCIAIS 
 
Art. 32. No exercício financeiro de 2016, as 
despesas com pessoal, ativo e inativo, dos 
Poderes Executivo e Legislativo, observarão os 
limites estabelecidos na Lei Complementar nº 101, 
de 04.05.00. 
 
Art. 33. Observado o disposto no art. 169 da 
Constituição Federal, em 2016 somente poderão 
ser admitidos servidores se: 
 
I - existirem cargos vagos a preencher; 
II - houver prévia dotação orçamentária suficiente 
para o atendimento da despesa; 
III - forem observados os limites previstos no artigo 
anterior; 
IV - for observado o disposto nos artigos 16, 17 e 
21, da Lei Complementar nº 101/00.  
 
Art. 34. O Poder Executivo poderá, mediante lei 
autorizativa, criar ou alterar cargos e funções, 
alterar a estrutura organizacional, corrigir ou 
aumentar a remuneração dos servidores e 

conceder vantagens, desde que observadas as 
regras do Art. 16, quando aplicável e do Art. 17, da 
Lei Complementar nº 101/00.     
 
§ 1.º Os projetos de lei sobre transformação de 
cargos, bem como os relacionados a aumento de 
gastos com pessoal e encargos sociais, no âmbito 
do Poder Executivo, deverão ser acompanhados 
de manifestação das Secretarias de Administração 
e de Finanças, em suas respectivas áreas de 
competência. 
 
§ 2.º O Poder Legislativo assumirá, em seu 
âmbito, as atribuições necessárias ao 
cumprimento do disposto neste artigo. 
 
Art. 35. A Lei do Orçamento deverá prover os 
créditos necessários à concessão da revisão geral 
anual da remuneração dos servidores públicos, em 
cumprimento ao disposto no Inciso X, do Art. 37, 
da Constituição Federal. 
 
Parágrafo único. Quando da concessão da revisão 
geral da remuneração de que trata este artigo, 
estão dispensados os procedimentos exigidos pelo 
Art. 17, da Lei Complementar nº 101/00. 
 
Art. 36. Nas situações em que a despesa total com 
pessoal do Poder Executivo tiver extrapolado a 
95% (noventa e cinco por cento) do limite referido 
no art. 20, da Lei de Responsabilidade Fiscal, a 
realização de serviço extraordinário somente 
poderá ocorrer quando destinada ao atendimento 
de relevante interesse público, especialmente os 
voltados para as áreas de segurança e saúde, que 
ensejam situações emergenciais de risco ou de 
prejuízo para a sociedade.  
 
Parágrafo único. A autorização para a realização 
de serviço extraordinário, no âmbito do Poder 
Executivo, nas condições estabelecidas no caput 
deste artigo, é de exclusiva competência do 
Secretário de Administração.  
 
Art. 37. No caso de os limites máximos de 
despesas com pessoal para os Poderes Executivo 
e Legislativo, estabelecidos no Art. 20 da Lei de 
Responsabilidade Fiscal, forem ultrapassados em 
qualquer um dos Poderes, serão adotadas, no 
respectivo Poder, as seguintes medidas voltadas 
ao reenquadramento no prazo máximo de dois 
quadrimestres: 
 
I – eliminação de despesas com horas extras, 
exceto se enquadradas nas situações previstas no 
artigo anterior desta Lei; 
II – exoneração de servidores ocupantes de 
cargos em comissão; 
III – eliminação de vantagens concedidas a 
servidores; 
IV – demissão de servidores admitidos em caráter 
temporário. 
 
CAPÍTULO VI 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
Art. 38. O Poder Executivo deverá desenvolver 
sistema gerencial de apropriação de despesas, 
com o objetivo de demonstrar o custo de cada 
ação ou área de governo e de permitir o 
acompanhamento e avaliação das gestões 
orçamentária, financeira e patrimonial.  
 
Parágrafo único. O Chefe do Poder Executivo 
deverá baixar ato estabelecendo as diretrizes e 
requisitos funcionais do sistema, definindo os 
centros de custos e a forma de apropriação dos 
gastos.  
 

Art. 39. A avaliação dos resultados obtidos em 
cada Poder, dos programas que integram a 
execução orçamentária, deverá ser procedida, 
pelo Poder Executivo, em base bimestral. 
§ 1

o
 O Poder Executivo encaminhará à Câmara de 

Vereadores, no prazo de trinta dias após o 
encerramento de cada bimestre e sessenta dias 
após o encerramento do exercício, relatório de 
avaliação do cumprimento das metas bimestrais e 
do exercício, bem assim as justificações de 
eventuais desvios, com indicação das medidas 
corretivas.  
 
§ 2

o 
A unidade responsável pela coordenação do 

controle interno do Poder Executivo Municipal 
apreciará os relatórios mencionados no parágrafo 
anterior e acompanhará a evolução dos resultados 
primário e nominal, durante a execução 
orçamentária e financeira. 
 
Art. 40. Caso seja necessária a limitação de 
empenho das dotações orçamentárias e da 
movimentação financeira, nas situações previstas 
no Art. 9º, da Lei Complementar nº 101/00, será 
fixado, por ato do Poder Executivo, o percentual 
de limitação para o conjunto de “projetos”, 
“atividades” e “operações especiais” e a 
participação do Poder Legislativo, sobre o total 
das dotações iniciais constantes da lei 
orçamentária de 2016, excetuando: 
 
I – as despesas que constituem obrigação 
constitucional ou legal de execução; e 
II – as despesas com ações vinculadas às funções 
saúde, educação e assistência social, não 
incluídas no inciso I; 
 
§ 1.º Terão prioridade, como fonte de recursos 
para a limitação de empenho, a adoção das 
seguintes medidas: 
 
I – redução de investimentos programados com 
recursos próprios.     
II – eliminação de despesas com horas-extras; 
III – exoneração de servidores ocupantes de cargo 
em comissão; 
IV – eliminação de vantagens temporárias 
concedidas a servidores; 
V – redução de gastos com combustíveis; 
 
§ 2

o 
Na hipótese da ocorrência do disposto no 

caput deste artigo, o Poder Executivo comunicará 
ao Poder Legislativo o montante que caberá a 
cada um tornar indisponível para empenho e 
movimentação financeira, com vistas à obtenção 
do equilíbrio na execução orçamentária e 
financeira do exercício.  
 
Art. 41. A contratação de operações de crédito e 
as operações de crédito por antecipação de 
receitas orçamentárias ficarão condicionadas à fiel 
observância do disposto, no que couber à esfera 
Municipal, Capítulo VII, na Seção IV, da Lei 
Complementar nº 101, de 04.05.00.   
 
Art. 42. O Poder Executivo deverá elaborar e 
publicar, em até trinta dias após à publicação da 
Lei Orçamentária de 2016, a programação 
financeira e o cronograma mensal de desembolso 
para o ano, por Secretaria e unidades da 
administração indireta, observando, em relação às 
despesas constantes desse cronograma, a 
limitação necessária à obtenção da meta de 
resultado primário. 
 
§ 1.º A programação financeira e o cronograma de 
desembolso deverão ser elaborados com base na 
previsão da efetiva arrecadação mensal, devendo 
ser incentivada a participação das diversas 
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Secretarias na definição dos gastos mensais a 
serem realizados, tomando-se por base as ações 
constantes dos programas do PPA e as 
prioridades e metas constantes desta Lei de 
Diretrizes Orçamentárias.  
 
§ 2.º O desembolso dos recursos financeiros, 
correspondentes aos créditos orçamentários e 
adicionais consignados ao Poder Legislativo, será 
efetuado até o dia 20 de cada mês, sob a forma de 
duodécimos, sendo o valor calculado de acordo 
com os critérios estabelecido no art. 29-A, da 
Constituição Federal. 
 
Art. 43. As unidades responsáveis pela execução 
dos créditos orçamentários e adicionais aprovados 
processarão o empenho da despesa, observados 
os limites fixados para cada categoria de 
programação e respectivos grupos de despesa e 
fontes de recursos, especificando o elemento de 
despesa. 
 
Art. 44. São vedados quaisquer procedimentos 
que motivem a execução de despesas sem 
comprovada e suficiente disponibilidade de 
dotação orçamentária e previsibilidade de recursos 
financeiros para o seu pagamento. 
 
Art. 45. A reabertura dos créditos especiais e 
extraordinários, conforme disposto no art. 167, § 
2

o
, da Constituição, será efetivada mediante 

decreto do Chefe do Poder Executivo. 
 
Parágrafo único. Na reabertura a que se refere o 
caput deste artigo, a fonte de recurso deverá ser 
identificada como saldos de exercícios anteriores, 
independentemente da receita à conta da qual os 
créditos foram abertos. 
 
Art. 46. Para os fins do disposto no art. 16, da Lei 
Complementar nº 101/00 e em cumprimento ao § 
3º, do mesmo artigo, fica estabelecido que, no 
exercício de 2016, a despesa, decorrente de ação 
governamental nova, será considerada irrelevante 
se o seu impacto orçamentário-financeiro num 
exercício não ultrapassar, para bens e serviços, os 
limites fixados pelos incisos I e II, do art. 24, da Lei 
8666/93, devidamente atualizados.  
 
Art. 47. A destinação de recursos para as ações 
de alimentação escolar obedecerá ao princípio da 
descentralização e a distribuição será proporcional 
ao número de alunos matriculados nas redes 
públicas de ensino, localizadas no Município, no 
ano anterior.  
 
Art. 48. Se o projeto da Lei Orçamentária não for 
sancionado até 31 de dezembro de 2015, a 
programação dele constante poderá ser executada 
para o atendimento das seguintes despesas: 
 
I - pessoal e encargos sociais; 
II - pagamento do serviço da dívida; e 
III - transferências constitucionais e legais para os 
fundos municipais legalmente constituídos.  
 
Art. 49. Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação, revogando-se as disposições em 
contrário. 
 
Publicada no Paço Municipal Ângelo Lodetti em 
Içara, 9 de novembro de 2015. 
 
MURIALDO CANTO GASTALDON  
Prefeito Municipal 
 
TIAGO FOGAÇA DA SILVA 
Secretário de Administração 
 

Registrada na Secretaria Municipal de 
Administração de Içara em 9 de novembro de 
2015. 
 

 DECRETOS 

 
DECRETO N.º 170/2015, DE 9 DE NOVEMBRO 
DE 2015. 
 
Abre crédito suplementar e dá outras 
providências. 
 
MURIALDO CANTO GASTALDON, prefeito 
municipal, no uso das atribuições que lhe confere 
o inciso VI do artigo 73 da Lei Orgânica Municipal, 
e de conformidade com a Lei 3.759, de 9 de 
novembro de 2015, DECRETA: 
 
Art. 1.º Fica aberto um crédito para suplementar 
no orçamento vigente os seguinte elementos de 
despesa: 
 
11 – SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS 
URBANOS 
02 – DEPARTAMENTO DE TRANSPORTES E 
OBRAS 
1.068 – Urbanização do Poço 8 
4.4.90.00.00.00.00.0200 – Aplicações diretas 
................................................ R$ 30.000,00 
16 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL 
01 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL 
2.053 – Gestão da Política de Assistência Social 
3.1.90.00.00.00.00.0200 – Aplicações diretas 
.............................................. R$ 130.000,00 
3.1.91.00.00.00.00.0200 – Aplicações diretas – 
oper intra-orçamentárias .. R$ 100.000,00 
3.3.90.00.00.00.00.0200 – Aplicações diretas 
.............................................. R$ 100.000,00 
 
Art. 2.º O crédito a que se refere o art. 1.º correrá 
por conta da anulação do seguinte elemento de 
despesa: 
 
11 – SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS 
URBANOS 
02 – DEPARTAMENTO DE TRANSPORTES E 
OBRAS 
1.016 – Pavimentação de rodovias 
4.4.90.00.00.00.00.0200 – Aplicações diretas 
................................................ R$ 30.000,00 
16 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL 
01 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL 
1.001 – Construção, reforma e ampliação do 
CRAS 
4.4.90.00.00.00.00.0200 – Aplicações diretas 
.............................................. R$ 140.000,00 
1.002 – Construir e equipar Centro de Convivência 
de Idosos 
4.4.90.00.00.00.00.0200 – Aplicações diretas 
.............................................. R$ 140.000,00 
1.045 – Construir o CREAS 
4.4.90.00.00.00.00.0200 – Aplicações diretas 
................................................ R$ 50.000,00 
 
Art. 3.

o
 Este decreto entra em vigor na data de 

sua publicação.  
 
Publicado no Paço Municipal Ângelo Lodetti em 
Içara, 9 de novembro de 2015. 
 
MURIALDO CANTO GASTALDON  
Prefeito Municipal 
 

TIAGO FOGAÇA DA SILVA 
Secretário de Administração 
 
Registrado na Secretaria Municipal de 
Administração de Içara em 9 de novembro de 
2015. 
 
DECRETO N.º 171/2015, DE 9 DE NOVEMBRO 
DE 2015. 
 
Abre crédito suplementar e dá outras 
providências. 
 
MURIALDO CANTO GASTALDON, Prefeito 
Municipal de Içara, no uso das atribuições que lhe 
confere o inciso VI do Artigo 73 da Lei Orgânica do 
Município e de conformidade com a Lei Nº 3.654, 
de 22 de dezembro de 2014,  
 
DECRETA: 
 
Art. 1.

o
 Fica aberto um crédito para suplementar 

no orçamento vigente o seguinte elemento de 
despesa: 
 
11 – SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS 
URBANOS 
02 – DEPARTAMENTO DE TRANSPORTE E 
OBRAS 
2039 – Manutenção da Secretaria de Obras e 
Serviços Urbanos 
3.3.90.00.00.00.00.00.0.016 – Aplicações 
diretas..............................................R$ 20.902,00 
 
Art. 2.º A suplementação acima fica por conta do 
excesso de arrecadação no recurso 016 – 
Contribuição Intervenção Dominio 
Econômico/CIDE 
 
Art. 3.

o
 Este decreto entra em vigor na data de 

sua publicação.  
  
Publicado no Paço Municipal Ângelo Lodetti em 
Içara, 9 de novembro de 2015. 
 
MURIALDO CANTO GASTALDON  
Prefeito Municipal 
 
TIAGO FOGAÇA DA SILVA 
Secretário de Administração 
 
Registrado na Secretaria Municipal de 
Administração de Içara em 9 de novembro de 
2015. 
 
DECRETO N.º 172/2015, DE 16 DE NOVEMBRO 
DE 2015. 
 
Declara de utilidade pública, para fins de 
desapropriação, área que especifica, e dá 
outras providências. 
 
MURIALDO CANTO GASTALDON, Prefeito 
Municipal de Içara, no uso das atribuições que lhe 
confere o inciso VI do artigo 73 da Lei Orgânica 
Municipal, e de conformidade com a alínea “i” do 
art. 5.º, do Decreto Nº 3.365/41, de 21 de junho e 
1941, 
 
DECRETA: 
 
Art. 1.º Fica declarada de utilidade pública, para 
fins de desapropriação, a ser efetivada pelo 
Município de Içara no prazo de lei, as seguintes 
áreas de terras:  
 
a) a área de 48.400,00m2, registrado no Cartório 
do Registro de Imóveis da Comarca de Içara-SC 
sob a matrícula nº 15.216; 
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b) a área de 430.320,00m2, registrado no Cartório 
do Registro de Imóveis da Comarca de Içara-SC 
sob a matrícula nº 15.222; 
 
c) a área de 123.813.00m2, registrado no Cartório 
do Registro de Imóveis da Comarca de Içara-SC 
sob a matrícula nº 15.217; 
 
d) a área de 126.579,00m2, registrado no Cartório 
do Registro de Imóveis da Comarca de Içara-SC 
sob a matrícula nº 15.218; 
 
e) a área de 20.000,00m2, registrado no Cartório 
do Registro de Imóveis da Comarca de Içara-SC 
sob a matrícula nº 539; 
 
e) a área de 35.000,00m2, registrado no Cartório 
do Registro de Imóveis da Comarca de Içara-SC 
sob a matrícula nº 15.219. 
 
Parágrafo único. A área de que trata o caput 
deste artigo destina-se a implantação de um 
distrito industrial. 
 
Art. 2.º A desapropriação de que trata o presente 
Decreto é declarada de natureza urgente para fins 
de imissão provisória de posse em processo 
judicial de desapropriação, desde logo autorizado, 
nos termos do art. 7º do Decreto-Lei nº 
3.365/1941. 
 
Art. 3.º As despesas decorrentes do presente 
decreto correrão por conta de dotação 
orçamentária prevista no orçamento do Município. 
 
Art. 4.º A desapropriação, se necessário, 
abrangerá áreas contíguas imprescindíveis às 
obras a que se destina, como também as zonas 
que se valorizarem extraordinariamente em 
consequência da benfeitoria realizada na área 
desapropriada.  
 
Parágrafo único. Em qualquer caso, a declaração 
de utilidade pública deverá compreendê-las, 
mencionando-se quais as indispensáveis à 
continuação da obra e as que se destinam à 
revenda, o que poderá ser feito por decreto 
específico.  
 
Art. 5.º Este Decreto entra em vigor na data de 
sua publicação. 
  
Publicado no Paço Municipal Ângelo Lodetti em 
Içara, 16 de novembro de 2015. 
 
MURIALDO CANTO GASTALDON  
Prefeito Municipal 
 
TIAGO FOGAÇA DA SILVA 
Secretário de Administração 
 
Registrado na Secretaria Municipal de 
Administração de Içara em 16 de novembro de 
2015. 
 

 PORTARIAS 

 
PORTARIA Nº GP/1.702/15, DE 09 DE 
NOVEMBRO DE 2015. 
 
MURIALDO CANTO GASTALDON, Prefeito 
Municipal de Içara, no uso das atribuições que lhe 
confere os incisos IV do artigo 73 combinado com 
o art. 98, II, “a”, ambos da Lei Orgânica do 
Município, e de conformidade com o art. 5.º, IX, da 

Lei Nº 1.523, de 27 de dezembro de 1999, 
alterada pela Lei 3.420, de 21 de maio de 2014,  
 
RESOLVE:  
 
Art. 1.

o
 Conceder Progressão por Nova Titulação 

ao servidor Almir Bortolotto, portador do CPF Nº 
480.788.759-91, passando para o Nível II, do 
quadro do cargo de Agente de Atividades 
Complementares, a contar de 03 de novembro de 
2015. 
 
Art. 2.º Esta portaria entra em vigor na data de 
sua publicação. 
Paço Municipal Ângelo Lodetti, 09 de novembro de 
2015. 
 
MURIALDO CANTO GASTALDON 
Prefeito Municipal 
 
TIAGO FOGAÇA DA SILVA 
Secretário de Administração 
 
Publicada e registrada a presente portaria nesta 
Secretaria de Administração em 09 de novembro 
de 2015.  
 
PORTARIA Nº GP/1.703/15, DE 09 DE 
NOVEMBRO DE 2015. 
 
MURIALDO CANTO GASTALDON, Prefeito 
Municipal de Içara, no uso das atribuições que lhe 
confere os incisos IV do artigo 73 combinado com 
o art. 98, II, “a”, ambos da Lei Orgânica do 
Município, e de conformidade com o artigo 177 da 
Lei Complementar nº 03/99,  
 
RESOLVE: 
 
Art. 1.º Instaurar Sindicância para apurar 
irregularidades em documentos relativos aos 
processos administrativos 4187/2014 a 5533/2014. 
 
Art. 2.º Fica a Comissão Especial de Processo 
Administrativo Disciplinar incumbida de apurar os 
fatos. 
 
Art. 2.º Ficam designados os servidores Laércio 
Budny, Renata Goulart Búrigo e Daniela Militão de 
Souza responsáveis pela apuração. 
 
Art. 3.º A Sindicância deverá ser concluído no 
prazo de 30 (trinta) dias, podendo ser prorrogado 
por igual período, conforme estabelecido no art. 
179, da Lei Complementar nº 03/99, atendidas as 
demais disposições legais aplicáveis à espécie. 
 
Art. 4.

o
 Esta portaria entra em vigor na data de 

sua publicação. 
 
Paço Municipal Ângelo Lodetti, 09 de novembro de 
2015. 
 
MURIALDO CANTO GASTALDON 
Prefeito Municipal 
 
TIAGO FOGAÇA DA SILVA 
Secretário de Administração 
 
Publicada e registrada a presente portaria nesta 
Secretaria de Administração em 09 de novembro 
de 2015.  
 
PORTARIA Nº GP/1.704/15, DE 09 DE 
NOVEMBRO DE 2015. 
 
MURIALDO CANTO GASTALDON, Prefeito 
Municipal de Içara, no uso das atribuições que lhe 
confere os incisos IV do artigo 73 combinado com 

o art. 98, II, “a”, ambos da Lei Orgânica do 
Município, e de conformidade com a Lei 
Complementar Nº 32/2009, de 29 de janeiro de 
2009, 
 
RESOLVE: 
  
Art. 1.

o
 Alterar portaria GP/1543/15, que passa a 

ter a seguinte redação: Admitir em caráter 
temporário JULIANA DAMASIO DE AGUIAR, 
nascida em 24 de maio de 1984, portadora do 
CPF Nº 048.242.659-40, para atuar como 
Professor Habilitação/Nível II, em exercício na 
Escola Municipal de Ensino Fundamental José 
Fernandes Silveira, município de Içara, com a 
carga horária de 20 (vinte) horas semanais, em 
substituição a Eliane do Amaral, em usufruto de 
tratamento de saúde, a contar de 14/09/2015 até 
10/11/2015. 
 
Art. 2.

o
 Esta portaria entra em vigor na data de 

sua publicação. 
 
Paço Municipal Ângelo Lodetti, 09 de novembro de 
2015. 
 
MURIALDO CANTO GASTALDON 
Prefeito Municipal 
 
TIAGO FOGAÇA DA SILVA 
Secretário de Administração 
 
Publicada e registrada a presente portaria nesta 
Secretaria de Administração em 09 de novembro 
de 2015.  
 
PORTARIA Nº GP/1.705/15, DE 09 DE 
NOVEMBRO DE 2015. 
 
MURIALDO CANTO GASTALDON, Prefeito 
Municipal de Içara, no uso das atribuições que lhe 
confere os incisos IV do artigo 73 combinado com 
o art. 98, II, “a”, ambos da Lei Orgânica do 
Município, e de conformidade com a Lei 
Complementar Nº 03/99, de 27 de dezembro de 
1999, 
 
RESOLVE: 
  
Art. 1.

o
 Conceder licença de tratamento de saúde, 

conforme laudo da junta médica municipal, para 
MARCIA PACHECO SOUZA CECHINEL, nascida 
em 17 de abril de 1974, ocupante do Cargo a 
Categoria Funcional de Professor, lotada no 
Centro de Educação Infantil Favinho de Mel, com 
carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, 
em exercício no Centro de Educação Infantil 
Pequeno Príncipe, por 45 (quarenta) e cinco dias, 
referente ao período de 30/10/2015 até 
14/12/2015. 
 
Art. 4.

o
 Esta portaria entra em vigor na data de 

sua publicação. 
 
Paço Municipal Ângelo Lodetti, 09 de novembro de 
2015. 
 
MURIALDO CANTO GASTALDON 
Prefeito Municipal 
 
TIAGO FOGAÇA DA SILVA 
Secretário de Administração 
 
Publicada e registrada a presente portaria nesta 
Secretaria de Administração em 09 de novembro 
de 2015.  
 
PORTARIA Nº GP/1.706/15, DE 09 DE 
NOVEMBRO DE 2015. 
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MURIALDO CANTO GASTALDON, Prefeito 
Municipal de Içara, no uso das atribuições que lhe 
confere os incisos IV do artigo 73 combinado com 
o art. 98, II, “a”, ambos da Lei Orgânica do 
Município, e de conformidade com a Lei 
Complementar Nº 03/99, de 27 de dezembro de 
1999, 
 
RESOLVE: 
  
Art. 1.

o
 Conceder licença de tratamento de saúde 

conforme laudo da junta médica municipal para 
IVANIR CARDOSO BITENCOURT MANARIM, 
nascida em 20 de abril de 1974, ocupante do 
Cargo da Categoria Funcional de Professor, lotada 
na Escola Municipal de Ensino Fundamental Maria 
Arlete Bitencourt Lodetti, município de Içara, com 
carga horária de 20 (vinte) horas semanais, 
designada para atuar como Professor de apoio 
pedagógico, por 90 (noventa) dias, referente ao 
período de 26/10/2015 até 23/01/2016. 
 
Art. 2.

o
 Esta portaria entra em vigor na data de 

sua publicação. 
 
Paço Municipal Ângelo Lodetti, 09 de novembro de 
2015. 
 
MURIALDO CANTO GASTALDON 
Prefeito Municipal 
 
TIAGO FOGAÇA DA SILVA 
Secretário de Administração 
 
Publicada e registrada a presente portaria nesta 
Secretaria de Administração em 09 de novembro 
de 2015.  
 
PORTARIA Nº GP/1.707/15, DE 09 DE 
NOVEMBRO DE 2015. 
 
MURIALDO CANTO GASTALDON, Prefeito 
Municipal de Içara, no uso das atribuições que lhe 
confere os incisos IV do artigo 73 combinado com 
o art. 98, II, “a”, ambos da Lei Orgânica do 
Município, e de conformidade com a Lei Nº 03/99 
de 27 de dezembro de 1999, 
 
RESOLVE: 
  
Art. 1.

o
 Conceder Licença Para Tratamento de 

Saúde de Familiar, conforme laudo da junta 
médica municipal, para ADRIANA RIBEIRO 
DAUFEMBACK, nascida em 03 de outubro de 
1968, ocupante do Cargo da Categoria Funcional 
de Professor, lotada no Centro de Educação 
Infantil Zilda Arns Neumann, município de Içara, 
com a carga horária de 40 (quarenta) horas 
semanais, por 30 (trinta) dias, referente ao período 
de 29/10/2015 até 27/11/2015. 
 
Art. 2.

o
 Esta portaria entra em vigor na data de 

sua publicação. 
 
Paço Municipal Ângelo Lodetti, 09 de novembro de 
2015. 
 
MURIALDO CANTO GASTALDON 
Prefeito Municipal 
 
TIAGO FOGAÇA DA SILVA 
Secretário de Administração 
 
Publicada e registrada a presente portaria nesta 
Secretaria de Administração em 09 de novembro 
de 2015.  
 

PORTARIA Nº GP/1.708/15, DE 09 DE 
NOVEMBRO DE 2015. 
 
MURIALDO CANTO GASTALDON, Prefeito 
Municipal de Içara, no uso das atribuições que lhe 
confere os incisos IV do artigo 73 combinado com 
o art. 98, II, “a”, ambos da Lei Orgânica do 
Município, e de conformidade com a Lei 
Complementar Nº 03/99, de 27 de dezembro de 
1999, 
 
RESOLVE: 
  
Art. 1.

o
 Conceder Licença Tratamento de Saúde 

de Familiar, para SABRINA SILVEIRA ALVES 
BONASSA, nascida em 15 de abril de 1990, 
portadora do CPF Nº 071.396.849-44, admitida em 
caráter temporário para atuar como Professor, 
Habilitação/Nível II, em exercício na Escola 
Municipal de Ensino Fundamental Theophilo 
Cassemiro Silveira, município de Içara, com a 
carga horária de 20 (vinte) horas semanais, por 15 
(quinze) dias, no período de 03/11/2015 até 
17/11/2015. 
 
Art. 2.

o
 Esta portaria entra em vigor na data de 

sua publicação. 
 
Paço Municipal Ângelo Lodetti, 09 de novembro de 
2015. 
 
MURIALDO CANTO GASTALDON 
Prefeito Municipal 
 
TIAGO FOGAÇA DA SILVA 
Secretário de Administração 
 
Publicada e registrada a presente portaria nesta 
Secretaria de Administração em 09 de novembro 
de 2015.  
 
PORTARIA Nº GP/1.709/15, DE 09 DE 
NOVEMBRO DE 2015. 
 
MURIALDO CANTO GASTALDON, Prefeito 
Municipal de Içara, no uso das atribuições que lhe 
confere os incisos IV do artigo 73 combinado com 
o art. 98, II, “a”, ambos da Lei Orgânica do 
Município, e de conformidade com a Lei 
Complementar Nº 32/2009, de 29 de janeiro de 
2009 e Edital ACT 02/2014,  
 
RESOLVE: 
  
Art. 1.

o
 Prorrogar portaria GP/574/15, que admitiu 

em caráter temporário TAMIRIS REGINA 
TORQUATO, nascida em 05 de julho de 1987, 
portadora do CPF Nº 064.997.399-28, para atuar 
como Professor, Habilitação/Nível III, Disciplina de 
Arte, em exercício na Escola Municipal de Ensino 
Fundamental Ângelo Zanelato, município de Içara, 
com a carga horária de 20 (vinte) horas semanais, 
em vaga vinculada de Adelir Ribeiro Sartor, 
professor em readaptação, até 03 de maio de 
2016. 
 
Art. 2.

o
 Esta portaria entra em vigor na data de 

sua publicação. 
 
Paço Municipal Ângelo Lodetti, 09 de novembro de 
2015. 
 
MURIALDO CANTO GASTALDON 
Prefeito Municipal 
 
TIAGO FOGAÇA DA SILVA 
Secretário de Administração 
 

Publicada e registrada a presente portaria nesta 
Secretaria de Administração em 09 de novembro 
de 2015.  
 
PORTARIA Nº GP/1.710/15, DE 09 DE 
NOVEMBRO DE 2015. 
 
MURIALDO CANTO GASTALDON, Prefeito 
Municipal de Içara, no uso das atribuições que lhe 
confere os incisos IV do artigo 73 combinado com 
o art. 98, II, “a”, ambos da Lei Orgânica do 
Município, e de conformidade com a Lei 
Complementar Nº 03/99, de 27 de dezembro de 
1999, 
 
RESOLVE: 
  
Art. 1.

o
 Conceder licença maternidade a servidora 

TAMIRIS REGINA TORQUATO, nascida em 05 de 
julho de 1987, portadora do CPF Nº 064.997.399-
28, admitida em caráter temporário para atuar 
como Professor, Habilitação/Nível III, Disciplina de 
Arte, em exercício na Escola Municipal de Ensino 
Fundamental Ângelo Zanelato, município de Içara, 
com a carga horária de 20 (vinte) horas semanais, 
por 180 (cento e oitenta) dias, no período de 
04/11/2015 até 02/05/2016. 
 
Art. 2.

o
 Esta portaria entra em vigor na data de 

sua publicação. 
 
Paço Municipal Ângelo Lodetti, 09 de novembro de 
2015. 
 
MURIALDO CANTO GASTALDON 
Prefeito Municipal 
 
TIAGO FOGAÇA DA SILVA 
Secretário de Administração 
 
Publicada e registrada a presente portaria nesta 
Secretaria de Administração em 09 de novembro 
de 2015.  
 
PORTARIA Nº GP/1.711/15, DE 09 DE 
NOVEMBRO DE 2015. 
 
MURIALDO CANTO GASTALDON, Prefeito 
Municipal de Içara, no uso das atribuições que lhe 
confere os incisos IV do artigo 73 combinado com 
o art. 98, II, “a”, ambos da Lei Orgânica do 
Município, e de conformidade com a Lei 
Complementar Nº 03/99, de 27 de dezembro de 
1999, 
 
RESOLVE: 
  
Art. 1.

o
 Conceder licença de tratamento de saúde 

para JULIANE MOTA SERAFIM, nascida em 16 
de agosto de 1987, portadora do CPF Nº 
067.768.989-60, admitida em caráter temporário 
para atuar como Agente de Serviços Gerais, em 
exercício no Centro de Educação Infantil Pedro 
Novak, município de Içara, com a carga horária de 
20 (vinte) horas semanais, por 15 (quinze) dias, 
referente ao período de 30/10/2015 até 
14/11/2015. 
 
Art. 2.

o
 Esta portaria entra em vigor na data de 

sua publicação. 
 
Paço Municipal Ângelo Lodetti, 09 de novembro de 
2015. 
 
MURIALDO CANTO GASTALDON 
Prefeito Municipal 
 
TIAGO FOGAÇA DA SILVA 
Secretário de Administração 
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Publicada e registrada a presente portaria nesta 
Secretaria de Administração em 09 de novembro 
de 2015.  
 
PORTARIA Nº GP/1.712/15, DE 09 DE 
NOVEMBRO DE 2015. 
 
MURIALDO CANTO GASTALDON, Prefeito 
Municipal de Içara, no uso das atribuições que lhe 
confere os incisos IV do artigo 73 combinado com 
o art. 98, II, “a”, ambos da Lei Orgânica do 
Município, e de conformidade com a Lei 
Complementar Nº 32/2009, de 29 de janeiro de 
2009, 
 
RESOLVE: 
  
Art. 1.

o
 Admitir em caráter temporário MONIKE DA 

LUZ MEDEIROS, nascida em 26 de agosto de 
1989, portadora do CPF Nº 071.780.419-43, para 
atuar como Professor Habilitação/ Nível IV, 
disciplina de língua portuguesa/inglesa, em 
exercício na Escola Municipal de Ensino 
Fundamental Tranquilo Pissetti, município de 
Içara, com a carga horária de 40 (quarenta) horas 
semanais, em substituição a Sandra Rejane 
Machado Casagrande, em tratamento de saúde, 
no período de 04/11/2015 até 14/12/2015. 
 
Art. 2.

o
 Esta portaria entra em vigor na data de 

sua publicação. 
 
Paço Municipal Ângelo Lodetti, 09 de novembro de 
2015. 
 
MURIALDO CANTO GASTALDON 
Prefeito Municipal 
 
TIAGO FOGAÇA DA SILVA 
Secretário de Administração 
 
Publicada e registrada a presente portaria nesta 
Secretaria de Administração em 09 de novembro 
de 2015.  
 
PORTARIA Nº GP/1.713/15, DE 09 DE 
NOVEMBRO DE 2015. 
 
MURIALDO CANTO GASTALDON, Prefeito 
Municipal de Içara, no uso das atribuições que lhe 
confere os incisos IV do artigo 73 combinado com 
o art. 98, II, “a”, ambos da Lei Orgânica do 
Município, e de conformidade com a Lei 
Complementar Nº 32/2009, de 29 de janeiro de 
2009, 
 
RESOLVE: 
  
Art. 1.

o
 Admitir em caráter temporário JESSICA 

DA ROSA DE ANDRADE, nascida em 06 de 
agosto de 1991, portadora do CPF Nº 
078.799.969-58, para atuar como Professor 
Habilitação/Nível IV, Disciplina de Artes, em 
exercício na Escola Municipal de Ensino 
Fundamental Ângelo Zanelato, município de Içara, 
com a carga horária de 20 (vinte) horas semanais, 
em substituição a Tamires Regina Torquato, em 
licença maternidade, no período de 04/11/2015 até 
14/12/2015. 
 
Art. 2.

o
 Esta portaria entra em vigor na data de 

sua publicação. 
 
Paço Municipal Ângelo Lodetti, 09 de novembro de 
2015. 
 
 
 

MURIALDO CANTO GASTALDON 
Prefeito Municipal 
 
TIAGO FOGAÇA DA SILVA 
Secretário de Administração 
 
Publicada e registrada a presente portaria nesta 
Secretaria de Administração em 09 de novembro 
de 2015.  
 
PORTARIA Nº GP/1.714/15, DE 09 DE 
NOVEMBRO DE 2015. 
 
MURIALDO CANTO GASTALDON, Prefeito 
Municipal de Içara, no uso das atribuições que lhe 
confere os incisos IV do artigo 73 combinado com 
o art. 98, II, “a”, ambos da Lei Orgânica do 
Município, e de conformidade com a Lei 
Complementar Nº 32, de 29 de janeiro de 2009, 
 
RESOLVE: 
  
Art. 1.

o
 Admitir em caráter temporário ISABEL 

GUILHERME, nascida em 01 de janeiro de 1969, 
portadora do CPF Nº 849.970.369-00, para atuar 
como Agente de Serviços Gerais, em exercício no 
Centro de Educação Infantil Aquarela, município 
de Içara, com carga horária de 40 (quarenta) horas 
semanais, no período de 03/11/2015 até 
23/11/2015. 
 
Art. 2.

o
 Esta portaria entra em vigor na data de 

sua publicação. 
 
Paço Municipal Ângelo Lodetti, 09 de novembro de 
2015. 
 
MURIALDO CANTO GASTALDON 
Prefeito Municipal 
 
TIAGO FOGAÇA DA SILVA 
Secretário de Administração 
 
Publicada e registrada a presente portaria nesta 
Secretaria de Administração em 09 de novembro 
de 2015.  
 
PORTARIA Nº GP/1.715/15, DE 09 DE 
NOVEMBRO DE 2015. 
 
MURIALDO CANTO GASTALDON, Prefeito 
Municipal de Içara, no uso das atribuições que lhe 
confere os incisos IV do artigo 73 combinado com 
o art. 98, II, “a”, ambos da Lei Orgânica do 
Município, e de conformidade com a Lei 
Complementar Nº 32, de 29 de dezembro de 2009, 
 
RESOLVE: 
  
Art. 1.

o
 Admitir em caráter temporário 

ALEXANDRA PERDONA, nascida em 24 de 
novembro de 1983, portadora do CPF Nº 
041.829.779-71, para atuar como Professora, 
Habilitação/Nível II, em exercício no Centro de 
Educação Infantil Criança Feliz, município de 
Içara, com a carga horária de 20 (vinte) horas 
semanais, em substituição a Rosane Dagostim, 
professor em usufruto de licença maternidade no 
período de 10/11/2015 até 11/12/2015. 
 
Art. 2.

o
 Esta portaria entra em vigor na data de 

sua publicação. 
 
Paço Municipal Ângelo Lodetti, 09 de novembro de 
2015. 
 
MURIALDO CANTO GASTALDON 
Prefeito Municipal 
 

TIAGO FOGAÇA DA SILVA 
Secretário de Administração 
 
Publicada e registrada a presente portaria nesta 
Secretaria de Administração em 09 de novembro 
de 2015.  
 
PORTARIA Nº GP/1.716/15, DE 09 DE 
NOVEMBRO DE 2015. 
 
MURIALDO CANTO GASTALDON, Prefeito 
Municipal de Içara, no uso das atribuições que lhe 
confere os incisos IV do artigo 73 combinado com 
o art. 98, II, “a”, ambos da Lei Orgânica do 
Município, e de conformidade com a Lei 
Complementar Nº 32, de 29 de dezembro de 2009, 
 
RESOLVE: 
  
Art. 1

o
. Demitir a pedido a Sra. Marilesia Xavier da 

Silva, brasileira, casada, nascida em 15 de agosto 
de 1956, portadora do CPF Nº 250.305.390-15, 
ocupante do cargo de Auxiliar Administrativo, na 
Secretaria de Assistência Social, Habitação, 
Trabalho e Renda, com carga horária de 40 
horas/semanais, a partir de 11 de novembro de 
2015. 
 
Art. 2.

o
 Esta portaria entra em vigor na data de 

sua publicação. 
 
Paço Municipal Ângelo Lodetti, 09 de novembro de 
2015. 
 
MURIALDO CANTO GASTALDON 
Prefeito Municipal 
 
TIAGO FOGAÇA DA SILVA 
Secretário de Administração 
 
Publicada e registrada a presente portaria nesta 
Secretaria de Administração em 09 de novembro 
de 2015.  
 
PORTARIA Nº GP/1.717/15, DE 09 DE 
NOVEMBRO DE 2015. 
 
MURIALDO CANTO GASTALDON, Prefeito 
Municipal de Içara, no uso das atribuições que lhe 
confere o inciso VI, art. 73 da Lei Orgânica do 
Município, e de conformidade com a Lei 2.512, de 
14 de dezembro de 2007, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1.

o
 Admitir o Sr. Diogo Romancini Ghedin, 

brasileiro, solteiro, nascido em 26 de dezembro de 
1991, portador do CPF n° 086.048.479-36, para 
ocupar o cargo de Agente de Combate a 
Endemias, a contar de 04 de novembro de 2015. 
 
Art. 2.

o
 Esta portaria entra em vigor na data de 

sua publicação. 
 
Paço Municipal Ângelo Lodetti, 09 de novembro de 
2015. 
 
MURIALDO CANTO GASTALDON 
Prefeito Municipal 
 
TIAGO FOGAÇA DA SILVA 
Secretário de Administração 
 
Publicada e registrada a presente portaria nesta 
Secretaria de Administração em 09 de novembro 
de 2015.  
 
PORTARIA Nº GP/1.718/15, DE 09 DE 
NOVEMBRO DE 2015. 
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MURIALDO CANTO GASTALDON, Prefeito 
Municipal de Içara, no uso das atribuições que lhe 
confere os incisos IV do artigo 73 combinado com 
o art. 98, II, “a”, ambos da Lei Orgânica do 
Município, e de conformidade com a Lei 
Complementar Nº 03/99, de 27 de dezembro de 
1999, 
 
RESOLVE: 
  
Art. 1.

o
 Conceder licença de tratamento de saúde 

conforme laudo da junta médica municipal para 
IVANIR CARDOSO BITENCOURT MANARIM, 
nascida em 20 de abril de 1974, ocupante do 
Cargo de Professor, Habilitação/Nível III, em 
exercício na Escola Municipal de Ensino 
Fundamental Maria Arlete Bitencourt Lodeti, 
município de Içara, com a carga horária de 20 
(vinte) horas semanais, a contar de 26 de outubro 
de 2015. 
 
Art. 2.

o
 Esta portaria entra em vigor na data de 

sua publicação. 
 
Paço Municipal Ângelo Lodetti, 09 de novembro de 
2015. 
 
MURIALDO CANTO GASTALDON 
Prefeito Municipal 
 
TIAGO FOGAÇA DA SILVA 
Secretário de Administração 
 
Publicada e registrada a presente portaria nesta 
Secretaria de Administração em 09 de novembro 
de 2015.  
 
PORTARIA Nº GP/1.719/15, DE 12 DE 
NOVEMBRO DE 2015. 
 
MURIALDO CANTO GASTALDON, Prefeito 
Municipal de Içara, no uso das atribuições que lhe 
confere os incisos IV do artigo 73 combinado com 
o art. 98, II, “a”, ambos da Lei Orgânica do 
Município, e de conformidade com a Lei 
Complementar Nº 03, de 27 de dezembro de 1999, 
 
RESOLVE: 
  
Art. 1.

o
 Conceder Licença Para Tratamento de 

Saúde, conforme laudo da junta médica municipal, 
para Sandra Rejane Machado Casagrande, 
portadora do CPF nº 485.596.529-49, ocupante do 
Cargo de Professor, a contar de 03 de novembro 
de 2015. 
 
Art. 2.º Esta portaria entra em vigor na data de 
sua publicação. 
 
Paço Municipal Ângelo Lodetti, 12 de novembro de 
2015. 
 
MURIALDO CANTO GASTALDON 
Prefeito Municipal 
 
TIAGO FOGAÇA DA SILVA 
Secretário de Administração 
 
Publicada e registrada a presente portaria nesta 
Secretaria de Administração em 12 de novembro 
de 2015.  
 
PORTARIA Nº GP/1.720/15, DE 12 DE 
NOVEMBRO DE 2015. 
 
MURIALDO CANTO GASTALDON, Prefeito 
Municipal de Içara, no uso das atribuições que lhe 
confere os incisos IV do artigo 73 combinado com 

o art. 98, II, “a”, ambos da Lei Orgânica do 
Município,  
 
RESOLVE: 
 
Art. 1.

o
 Revogar a Portaria Nº GP/1.625/15, de 19 

de outubro de 2015, que concedeu função 
gratificada ao servidor Almir Bortolotto, ocupante 
do cargo de Agente de Atividades 
Complementares, a contar de 03 de novembro de 
2015. 
 
Art. 2.º Esta portaria entra em vigor na data de 
sua publicação. 
 
Paço Municipal Ângelo Lodetti, 12 de novembro de 
2015. 
 
MURIALDO CANTO GASTALDON 
Prefeito Municipal 
 
TIAGO FOGAÇA DA SILVA 
Secretário de Administração 
 
Publicada e registrada a presente portaria nesta 
Secretaria de Administração em 12 de novembro 
de 2015.  
 
   

  EDITAIS 

 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE LANÇAMENTO 
DE CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA 041/2015 
REFERENTE A LEI Nº 3541, DE 16 DE 
DEZEMBRO DE 2014 
 
O Prefeito Municipal de Içara Sr. Murialdo Canto 
Gastaldon e o Secretário Municipal de 
Planejamento e Controle Sr. Arnaldo Lodetti 
Júnior, no exercício de suas atribuições e nos 
termos do que preceitua os artigos 5º a 9º da Lei 
Complementar 45 de 28 de dezembro de 2010 e 
Lei Nº 3541, de 16 de Dezembro de 2014, 
divulgam o presente Edital, demonstrando os 
custos da obra, bem como, da valorização dos 
imóveis beneficiados com os melhoramentos, com 
fins de lançamento e cobrança da Contribuição de 
Melhoria aos contribuintes da rua abaixo transcrita, 
para ressarcimento ao erário municipal dos valores 
despendidos relativos à obra pública de 
pavimentação de lajota realizada no exercício de 
2014 com os itens a seguir relacionados: 
 
1- NATUREZA DA OBRA 
 
Pavimentação por lajotamento através do 
Programa de Aceleração do Crescimento-PAC do 
Governo Federal. 
 
2 - DO LOCAL BENEFICIADO PELAS OBRAS 
 
Rua Pedro Alvares Cabral, trecho compreendido 
da Rua Melchiades Bonifácio Espíndola até o final 
da rua, com extensão de 363,67 (trezentos e 
sessenta e tres metros e sessenta e sete 
centímetros), localizada no Jardim Silvana. 
  
3 - MEMORIAL DESCRITIVO DO PROJETO 
 
A obra de pavimentação do logradouro 
supracitado será executada com lajotas de 
concreto intertravadas, com canalização pluvial 
mista. Os serviços constarão de colocação de 
meio-fio; areia de base; assentamento de blocos; 
rejuntamento e compactação; bocas-de-lobo; 
conclusão da obra. 

A pista de rolamento será de 6,76 m (seis metros e 
setenta e seis centímetros), e 1,62 m (um metro e 
sessenta e dois centímetros) de calçada para 
ambos os lados com meio-fio, para as ruas cuja 
pavimentação será executada com lajotas. 
 
4- VALORIZAÇÃO DA OBRA 
 
Conforme levantamentos efetuados pela 
Secretaria de Planejamento, em decorrência da 
obra os imóveis por ela alcançados tiveram uma 
valorização total de R$ 1.758.504,49 (um milhão, 
setecentos e cinquenta e oito mil, quinhentos e 
quatro reais e quarenta e nove centavos), cujo 
detalhamento individualizado desta valorização 
está contida no Anexo I deste Edital. 
 
5 – ORÇAMENTO DA OBRA                                                              
 
A obra teve como área total pavimentada 3.636,75 
m² (três mil, seiscentos e trinta e seis metros e 
setenta e cinco centímetros quadrados) do 
logradouro citado a um custo de 64,13 R$/m² 
(sessenta e quatro reais e treze centavos por 
metro quadrado), com o total orçado e executado 
de R$ 241.032,57 (duzentos e quarenta e um mil, 
trinta e dois reais e cinquenta e sete centavos). 
  
6 – DESCRIÇÃO DOS VALORES DOS 
SERVICOS EXECUTADOS                   
 
Os valores das despesas dos serviços executados 
estão assim distribuídos: 

Serviços 
Executados 

Valor dos Serviços 

Terraplanage
m 

R$ 2.739,65 

Pavimentaçã
o 

R$ 144.493,90 

Drenagem R$ 55.376,29 

Sinalização R$ 1.214,20 

Calçadas R$ 37.208,53 

Total dos 
Serviços 
Executados 

R$ 241.032.57 

  
 
7- DO FATOR DE ABSORÇÃO 
 
A cobrança da contribuição de melhorias será 
efetuada de forma rateada entre os proprietários 
dos imóveis beneficiados no valor de R$ 
52.713,82 (cinquenta e dois mil, setecentos e treze 
reais e oitenta e dois centavos) referente à 
proporção de 21,87% do custo total da obra que 
se refere o item 6. 
 
8 - PRAZOS E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO                                                        
 
Os valores da Contribuição de Melhoria devidos 
por cada um dos proprietários poderão ser pagos 
á vista com desconto de 10% conforme guias para 
pagamento a serem entregues aos proprietários 
das áreas beneficiadas pelas obras, ou ainda, na 
forma parcelada em até 12 (doze) vezes com 
acréscimo de 1% ao mês a partir da segunda 
parcela. 
Os proprietários constantes do Anexo I do 
presente Edital, que não receberem as guias para 
quitação dos valores lançados dentro do prazo 
estabelecido, deverão procurar o Departamento de 
Contribuição de Melhoria desta Prefeitura sito na 
SC 445, Km 03, Bairro Liri, no horário das 08:00 h 
às 17:00 h para retirada das mesmas. 
 
9 – DISPOSIÇÕES GERAIS                                                                                          
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São partes integrantes deste Edital: Anexo I 
(relação dos imóveis abrangidos, respectivos 
contribuintes e valores a serem lançados), Anexo 
II (Laudo de Avaliação), Anexo III (Orçamento das 
Despesas para Execução da Obra). 
E para que chegue ao conhecimento de todos, 
mandou expedir-se o presente edital que será 
devidamente publicado e afixado no mural da 
Prefeitura Municipal, podendo os proprietários das 
zonas beneficiadas pelas obras, no prazo de 30 
(trinta) dias a contar da data de publicação do 
presente, oferecer impugnação a qualquer um dos 
elementos nele constantes, cabendo ao 
impugnante o ônus da prova. 
A impugnação deverá ser dirigida à Administração 
Municipal através de petição fundamentada, 
devidamente protocolada, que servirá para o início 
do processo administrativo fiscal, na qual o 
proprietário poderá reclamar contra eventuais 
erros de localização, cálculos, custos da obra, e 
não terá efeito suspensivo da cobrança da 
Contribuição de Melhoria. 
Caso os valores referentes ao presente Edital não 
sejam liquidados no seu vencimento, aplicar-se-á 
o disposto no artigo 188 do Código Tributário 
Municipal. 
 
10 – DISPOSIÇÕES FINAIS                                                                                             
 
O presente edital estará após sua publicação 
afixada para consulta no mural da Prefeitura 
Municipal, bem como, disponível no endereço 
eletrônico http://www.icara.sc.gov.br, onde, demais 
informações e dúvidas poderão ser obtidas pelo 
contribuinte junto ao Departamento de 
Fiscalização de Tributos no horário de 08 as 17:00 
hs de segunda a sexta-feira. 
  
Içara, SC, 04 de novembro de 2015. 
 
 
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E 
CONTROLE 
ARNALDO LODETTI JUNIOR 
 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE LANÇAMENTO 
DE CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA 044/2015 
REFERENTE A LEI Nº 3551, DE 16 DE 
DEZEMBRO DE 2014 
 
O Prefeito Municipal de Içara Sr. Murialdo Canto 
Gastaldon e o Secretário Municipal de 
Planejamento e Controle Sr. Arnaldo Lodetti 
Júnior, no exercício de suas atribuições e nos 
termos do que preceitua os artigos 5º a 9º da Lei 
Complementar 45 de 28 de dezembro de 2010 e 
Lei Nº 3551, de 16 de Dezembro de 2014, 
divulgam o presente Edital, demonstrando os 
custos da obra, bem como, da valorização dos 
imóveis beneficiados com os melhoramentos, com 
fins de lançamento e cobrança da Contribuição de 
Melhoria aos contribuintes da rua abaixo transcrita, 
para ressarcimento ao erário municipal dos valores 
despendidos relativos à obra pública de 
pavimentação de lajota realizada no exercício de 
2014 com os itens a seguir relacionados: 
 
1- NATUREZA DA OBRA 
 
Pavimentação por lajotamento através do 
Programa de Aceleração do Crescimento-PAC do 
Governo Federal. 
 
2 - DO LOCAL BENEFICIADO PELAS OBRAS 
 
Rua Martin Salvador, trecho compreendido da 
Rua Melchiades Espíndola até o fim da Rua, com 
extensão de 785,97 (setecentos e oitenta e cinco 

metros e noventa e sete centímetros), localizada 
no Bairro Silvana. 
  
3 - MEMORIAL DESCRITIVO DO PROJETO 
 
A obra de pavimentação do logradouro 
supracitado será executada com lajotas de 
concreto intertravadas, com canalização pluvial 
mista. Os serviços constarão de colocação de 
meio-fio; areia de base; assentamento de blocos; 
rejuntamento e compactação; bocas-de-lobo; 
conclusão da obra. 
A pista de rolamento será de 6,76 m (seis metros e 
setenta e seis centímetros), e 1,62 m (um metro e 
sessenta e dois centímetros) de calçada para 
ambos os lados com meio-fio, para as ruas cuja 
pavimentação será executada com lajotas. 
 
4- VALORIZAÇÃO DA OBRA 
 
Conforme levantamentos efetuados pela 
Secretaria de Planejamento, em decorrência da 
obra os imóveis por ela alcançados tiveram uma 
valorização total de R$ 524.523,69 (quinhentos e 
vinte e quatro mil, quinhentos e vinte e três reais e 
sessenta e nove centavos), cujo detalhamento 
individualizado desta valorização está contida no 
Anexo I deste Edital. 
 
5 – ORÇAMENTO DA OBRA                                                              
 
A obra teve como área total pavimentada 7.859,70 
m² (sete mil, oitocentos e cinquenta e nove metros 
e setenta centímetros quadrados) do logradouro 
citado a um custo de 66,74 R$/m² (sessenta e seis 
reais e setenta e quatro centavos por metro 
quadrado), com o total orçado e executado de R$ 
524.523,69 (quinhentos e vinte e quatro mil, 
quinhentos e vinte e três reais e sessenta e nove 
centavos). 
  
6 – DESCRIÇÃO DOS VALORES DOS 
SERVICOS EXECUTADOS                   
 
Os valores das despesas dos serviços executados 
estão assim distribuídos: 

Serviços Executados Valor dos 
Serviços 

Terraplanagem R$ 5.865,89 

Pavimentação R$ 318.632,89 

Drenagem R$ 122.547,00 

Sinalização R$ 2.128,70 

Calçadas R$ 75.349,21 

Total dos Serviços 
Executados 

R$ 524.523,69 

  
7- DO FATOR DE ABSORÇÃO 
 
A cobrança da contribuição de melhorias será 
efetuada de forma rateada entre os proprietários 
dos imóveis beneficiados no valor de R$ 
114.713,33 (cento e quatorze mil, setecentos e 
treze reais e trinta e três centavos) referente à 
proporção de 21,87% do custo total da obra que 
se refere o item 6. 
 
8 - PRAZOS E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO                                                        
 
Os valores da Contribuição de Melhoria devidos 
por cada um dos proprietários poderão ser pagos 
á vista com desconto de 10% conforme guias para 
pagamento a serem entregues aos proprietários 
das áreas beneficiadas pelas obras, ou ainda, na 
forma parcelada em até 12 (doze) vezes com 
acréscimo de 1% ao mês a partir da segunda 
parcela. 
Os proprietários constantes do Anexo I do 
presente Edital, que não receberem as guias para 

quitação dos valores lançados dentro do prazo 
estabelecido, deverão procurar o Departamento de 
Contribuição de Melhoria desta Prefeitura sito na 
SC 445, Km 03, Bairro Liri, no horário das 08:00 h 
às 17:00 h para retirada das mesmas. 
 
9 – DISPOSIÇÕES GERAIS                                                                                          
 
São partes integrantes deste Edital: Anexo I 
(relação dos imóveis abrangidos, respectivos 
contribuintes e valores a serem lançados), Anexo 
II (Laudo de Avaliação), Anexo III (Orçamento das 
Despesas para Execução da Obra). 
E para que chegue ao conhecimento de todos, 
mandou expedir-se o presente edital que será 
devidamente publicado e afixado no mural da 
Prefeitura Municipal, podendo os proprietários das 
zonas beneficiadas pelas obras, no prazo de 30 
(trinta) dias a contar da data de publicação do 
presente, oferecer impugnação a qualquer um dos 
elementos nele constantes, cabendo ao 
impugnante o ônus da prova. 
A impugnação deverá ser dirigida à Administração 
Municipal através de petição fundamentada, 
devidamente protocolada, que servirá para o início 
do processo administrativo fiscal, na qual o 
proprietário poderá reclamar contra eventuais 
erros de localização, cálculos, custos da obra, e 
não terá efeito suspensivo da cobrança da 
Contribuição de Melhoria. 
Caso os valores referentes ao presente Edital não 
sejam liquidados no seu vencimento, aplicar-se-á 
o disposto no artigo 188 do Código Tributário 
Municipal. 
 
10 – DISPOSIÇÕES FINAIS                                                                                             
 
O presente edital estará após sua publicação 
afixada para consulta no mural da Prefeitura 
Municipal, bem como, disponível no endereço 
eletrônico http://www.icara.sc.gov.br, onde, demais 
informações e dúvidas poderão ser obtidas pelo 
contribuinte junto ao Departamento de 
Fiscalização de Tributos no horário de 08 as 17:00 
hs de segunda a sexta-feira. 
  
 
Içara, SC, 05 de novembro de 2015. 
 
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E 
CONTROLE 
ARNALDO LODETTI JUNIOR 
 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE LANÇAMENTO 
DE CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA 046/2015 
REFERENTE A LEI Nº 3615, DE 22 DE 
DEZEMBRO DE 2014 
 
O Prefeito Municipal de Içara Sr. Murialdo Canto 
Gastaldon e o Secretário Municipal de 
Planejamento e Controle Sr. Arnaldo Lodetti 
Júnior, no exercício de suas atribuições e nos 
termos do que preceitua os artigos 5º a 9º da Lei 
Complementar 45 de 28 de dezembro de 2010 e 
Lei Nº 3615, de 22 de Dezembro de 2014, 
divulgam o presente Edital, demonstrando os 
custos da obra, bem como, da valorização dos 
imóveis beneficiados com os melhoramentos, com 
fins de lançamento e cobrança da Contribuição de 
Melhoria aos contribuintes da rua abaixo transcrita, 
para ressarcimento ao erário municipal dos valores 
despendidos relativos à obra pública de 
pavimentação de lajota realizada no exercício de 
2014 com os itens a seguir relacionados: 
 
1- NATUREZA DA OBRA 
 

http://www.icara.sc.gov.br/
http://www.icara.sc.gov.br/
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Pavimentação por lajotamento através do 
Programa de Aceleração do Crescimento-PAC do 
Governo Federal. 
 
2 - DO LOCAL BENEFICIADO PELAS OBRAS 
 
Rua Xanxerê, trecho compreendido da Rua José 
Custódio Cruz até o fim da rua, com extensão de 
116,80 (cento e dezesseis metros e oitenta 
centímetros), localizada no Bairro Cristo Rei. 
  
3 - MEMORIAL DESCRITIVO DO PROJETO 
 
A obra de pavimentação do logradouro 
supracitado será executada com lajotas de 
concreto intertravadas, com canalização pluvial 
mista. Os serviços constarão de colocação de 
meio-fio; areia de base; assentamento de blocos; 
rejuntamento e compactação; bocas-de-lobo; 
conclusão da obra. 
A pista de rolamento será de 6,76 m (seis metros e 
setenta e seis centímetros), e 1,62 m (um metro e 
sessenta e dois centímetros) de calçada para 
ambos os lados com meio-fio, para as ruas cuja 
pavimentação será executada com lajotas. 
 
4- VALORIZAÇÃO DA OBRA 
 
Conforme levantamentos efetuados pela 
Secretaria de Planejamento, em decorrência da 
obra os imóveis por ela alcançados tiveram uma 
valorização total de R$ 110.401,62 (cento e dez 
mil, quatrocentos e um reais e sessenta e dois 
centavos), cujo detalhamento individualizado desta 
valorização está contida no Anexo I deste Edital. 
 
5 – ORÇAMENTO DA OBRA                                                              
 
A obra teve como área total pavimentada 1.168,03 
m² (mil, cento e sessenta e oito metros e três 
centavos quadrados) do logradouro citado a um 
custo de 49,21 R$/m² (quarenta e nove reais e 
vinte e um centavos), com o total orçado e 
executado de R$ 57.479,45 (cinquenta e sete mil, 
quatrocentos e setenta e nove reais e quarenta e 
cinco centavos). 
  
6 – DESCRIÇÃO DOS VALORES DOS 
SERVICOS EXECUTADOS                   
 
Os valores das despesas dos serviços executados 
estão assim distribuídos: 

Serviços Executados Valor dos Serviços 

Terraplanagem R$ 759,96 

Pavimentação R$ 40.519,98 

Drenagem R$ 5.024,35 

Sinalização R$ 422,66 

Calçadas R$ 10.752,49 

Total dos Serviços 
Executados 

R$ 57.479,45 

  
 
7- DO FATOR DE ABSORÇÃO 
 
A cobrança da contribuição de melhorias será 
efetuada de forma rateada entre os proprietários 
dos imóveis beneficiados no valor de R$ 
12.570,76 (doze mil, quinhentos e setenta reais e 
setenta e seis centavos) referente à proporção de 
21,87% do custo total da obra que se refere o item 
6. 
 
8 - PRAZOS E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO                                                        
 
Os valores da Contribuição de Melhoria devidos 
por cada um dos proprietários poderão ser pagos 
á vista com desconto de 10% conforme guias para 
pagamento a serem entregues aos proprietários 

das áreas beneficiadas pelas obras, ou ainda, na 
forma parcelada em até 12 (doze) vezes com 
acréscimo de 1% ao mês a partir da segunda 
parcela. 
Os proprietários constantes do Anexo I do 
presente Edital, que não receberem as guias para 
quitação dos valores lançados dentro do prazo 
estabelecido, deverão procurar o Departamento de 
Contribuição de Melhoria desta Prefeitura sito na 
SC 445, Km 03, Bairro Liri, no horário das 08:00 h 
às 17:00 h para retirada das mesmas. 
 
9 – DISPOSIÇÕES GERAIS                                                                                          
 
São partes integrantes deste Edital: Anexo I 
(relação dos imóveis abrangidos, respectivos 
contribuintes e valores a serem lançados), Anexo 
II (Laudo de Avaliação), Anexo III (Orçamento das 
Despesas para Execução da Obra). 
E para que chegue ao conhecimento de todos, 
mandou expedir-se o presente edital que será 
devidamente publicado e afixado no mural da 
Prefeitura Municipal, podendo os proprietários das 
zonas beneficiadas pelas obras, no prazo de 30 
(trinta) dias a contar da data de publicação do 
presente, oferecer impugnação a qualquer um dos 
elementos nele constantes, cabendo ao 
impugnante o ônus da prova. 
A impugnação deverá ser dirigida à Administração 
Municipal através de petição fundamentada, 
devidamente protocolada, que servirá para o início 
do processo administrativo fiscal, na qual o 
proprietário poderá reclamar contra eventuais 
erros de localização, cálculos, custos da obra, e 
não terá efeito suspensivo da cobrança da 
Contribuição de Melhoria. 
Caso os valores referentes ao presente Edital não 
sejam liquidados no seu vencimento, aplicar-se-á 
o disposto no artigo 188 do Código Tributário 
Municipal. 
 
10 – DISPOSIÇÕES FINAIS                                                                                             
 
O presente edital estará após sua publicação 
afixada para consulta no mural da Prefeitura 
Municipal, bem como, disponível no endereço 
eletrônico http://www.icara.sc.gov.br, onde, demais 
informações e dúvidas poderão ser obtidas pelo 
contribuinte junto ao Departamento de 
Fiscalização de Tributos no horário de 08 as 17:00 
hs de segunda a sexta-feira. 
  
Içara, SC, 11 de novembro de 2015. 
 
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E 
CONTROLE 
ARNALDO LODETTI JUNIOR 
 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE LANÇAMENTO 
DE CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA 047/2015 
REFERENTE A LEI Nº 3639, DE 22 DE 
DEZEMBRO DE 2014 
 
O Prefeito Municipal de Içara Sr. Murialdo Canto 
Gastaldon e o Secretário Municipal de 
Planejamento e Controle Sr. Arnaldo Lodetti 
Júnior, no exercício de suas atribuições e nos 
termos do que preceitua os artigos 5º a 9º da Lei 
Complementar 45 de 28 de dezembro de 2010 e 
Lei Nº 3639, de 22 de Dezembro de 2014, 
divulgam o presente Edital, demonstrando os 
custos da obra, bem como, da valorização dos 
imóveis beneficiados com os melhoramentos, com 
fins de lançamento e cobrança da Contribuição de 
Melhoria aos contribuintes da rua abaixo transcrita, 
para ressarcimento ao erário municipal dos valores 
despendidos relativos à obra pública de 
pavimentação de lajota realizada no exercício de 
2014 com os itens a seguir relacionados: 

1- NATUREZA DA OBRA 
 
Pavimentação por lajotamento através do 
Programa de Aceleração do Crescimento-PAC do 
Governo Federal. 
 
2 - DO LOCAL BENEFICIADO PELAS OBRAS 
 
Rua Bertolino Dimas, trecho compreendido da 
Rua Antônio Guglielmi até a Rua 30 de Dezembro, 
com extensão de 230,60 (duzentos e trinta metros 
e sessenta centímetros), localizada no Bairro 
Jaqueline. 
  
3 - MEMORIAL DESCRITIVO DO PROJETO 
 
A obra de pavimentação do logradouro 
supracitado será executada com lajotas de 
concreto intertravadas, com canalização pluvial 
mista. Os serviços constarão de colocação de 
meio-fio; areia de base; assentamento de blocos; 
rejuntamento e compactação; bocas-de-lobo; 
conclusão da obra. 
A pista de rolamento será de 6,76 m (seis metros e 
setenta e seis centímetros), e 1,62 m (um metro e 
sessenta e dois centímetros) de calçada para 
ambos os lados com meio-fio, para as ruas cuja 
pavimentação será executada com lajotas. 
 
4- VALORIZAÇÃO DA OBRA 
 
Conforme levantamentos efetuados pela 
Secretaria de Planejamento, em decorrência da 
obra os imóveis por ela alcançados tiveram uma 
valorização total de R$ 474.994,85 (quatrocentos 
e setenta e quatro mil, novecentos e noventa e 
quatro mil reais e oitenta e cinco centavos), cujo 
detalhamento individualizado desta valorização 
está contida no Anexo I deste Edital. 
 
5 – ORÇAMENTO DA OBRA                                                              
 
A obra teve como área total pavimentada 2.306,08 
m² (dois mil, trezentos e seis metros e oito 
centímetros quadrados) do logradouro citado a um 
custo de 63,85 R$/m² (sessenta e três reais e 
oitenta e cinco centavos por metro quadrado), com 
o total orçado e executado de R$ 147.249,26 
(cento e quarenta e sete mil, duzentos e quarenta 
e nove reais e vinte e seis centavos). 
  
6 – DESCRIÇÃO DOS VALORES DOS 
SERVICOS EXECUTADOS                   
 
Os valores das despesas dos serviços executados 
estão assim distribuídos: 

Serviços Executados Valor dos 
Serviços 

Terraplanagem R$ 1.614,15 

Pavimentação R$ 82.812,47 

Drenagem R$ 38.224,78 

Sinalização R$ 2.598,18 

Calçadas R$ 21.999,68 

Total dos Serviços 
Executados 

R$ 147.249,26 

  
7- DO FATOR DE ABSORÇÃO 
 
A cobrança da contribuição de melhorias será 
efetuada de forma rateada entre os proprietários 
dos imóveis beneficiados no valor de R$ 
32.203,41 (trinta e dois mil, duzentos e três reais e 
quarenta e um centavos) referente à proporção de 
21,87% do custo total da obra que se refere o item 
6. 
 
8 - PRAZOS E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO                                                        
 

http://www.icara.sc.gov.br/
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Os valores da Contribuição de Melhoria devidos 
por cada um dos proprietários poderão ser pagos 
á vista com desconto de 10% conforme guias para 
pagamento a serem entregues aos proprietários 
das áreas beneficiadas pelas obras, ou ainda, na 
forma parcelada em até 12 (doze) vezes com 
acréscimo de 1% ao mês a partir da segunda 
parcela. 
Os proprietários constantes do Anexo I do 
presente Edital, que não receberem as guias para 
quitação dos valores lançados dentro do prazo 
estabelecido, deverão procurar o Departamento de 
Contribuição de Melhoria desta Prefeitura sito na 
SC 445, Km 03, Bairro Liri, no horário das 08:00 h 
às 17:00 h para retirada das mesmas. 
 
9 – DISPOSIÇÕES GERAIS                                                                                          
 
São partes integrantes deste Edital: Anexo I 
(relação dos imóveis abrangidos, respectivos 
contribuintes e valores a serem lançados), Anexo 
II (Laudo de Avaliação), Anexo III (Orçamento das 
Despesas para Execução da Obra). 
E para que chegue ao conhecimento de todos, 
mandou expedir-se o presente edital que será 
devidamente publicado e afixado no mural da 
Prefeitura Municipal, podendo os proprietários das 
zonas beneficiadas pelas obras, no prazo de 30 
(trinta) dias a contar da data de publicação do 
presente, oferecer impugnação a qualquer um dos 
elementos nele constantes, cabendo ao 
impugnante o ônus da prova. 
A impugnação deverá ser dirigida à Administração 
Municipal através de petição fundamentada, 
devidamente protocolada, que servirá para o início 
do processo administrativo fiscal, na qual o 
proprietário poderá reclamar contra eventuais 
erros de localização, cálculos, custos da obra, e 
não terá efeito suspensivo da cobrança da 
Contribuição de Melhoria. 
Caso os valores referentes ao presente Edital não 
sejam liquidados no seu vencimento, aplicar-se-á 
o disposto no artigo 188 do Código Tributário 
Municipal. 
 
10 – DISPOSIÇÕES FINAIS                                                                                             
 
O presente edital estará após sua publicação 
afixada para consulta no mural da Prefeitura 
Municipal, bem como, disponível no endereço 
eletrônico http://www.icara.sc.gov.br, onde, demais 
informações e dúvidas poderão ser obtidas pelo 
contribuinte junto ao Departamento de 
Fiscalização de Tributos no horário de 08 as 17:00 
hs de segunda a sexta-feira. 
  
Içara, SC, 12 de novembro de 2015. 
 
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E 
CONTROLE 
ARNALDO LODETTI JUNIOR 
 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE LANÇAMENTO 
DE CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA 48/2015 
REFERENTE A LEI Nº 3559, DE 16 DE 
DEZEMBRO DE 2014 
 
O Prefeito Municipal de Içara Sr. Murialdo Canto 
Gastaldon e o Secretário Municipal de 
Planejamento e Controle Sr. Arnaldo Lodetti 
Júnior, no exercício de suas atribuições e nos 
termos do que preceitua os artigos 5º a 9º da Lei 
Complementar 45 de 28 de dezembro de 2010 e 
Lei Nº 3559, de 16 de Dezembro de 2014, 
divulgam o presente Edital, demonstrando os 
custos da obra, bem como, da valorização dos 
imóveis beneficiados com os melhoramentos, com 
fins de lançamento e cobrança da Contribuição de 
Melhoria aos contribuintes da rua abaixo transcrita, 

para ressarcimento ao erário municipal dos valores 
despendidos relativos à obra pública de 
pavimentação de lajota realizada no exercício de 
2014 com os itens a seguir relacionados: 
 
1- NATUREZA DA OBRA 
 
Pavimentação por lajotamento através do 
Programa de Aceleração do Crescimento-PAC do 
Governo Federal. 
 
2 - DO LOCAL BENEFICIADO PELAS OBRAS 
 
Rua Lauro Lodetti, trecho compreendido da Rua 
José Bartochak até a Rua José Studzinski, com 
extensão de 375,18 (trezentos e setenta e cinco 
metros e dezoito centímetros), localizada no Bairro 
Jaqueline. 
  
3 - MEMORIAL DESCRITIVO DO PROJETO 
 
A obra de pavimentação do logradouro 
supracitado será executada com lajotas de 
concreto intertravadas, com canalização pluvial 
mista. Os serviços constarão de colocação de 
meio-fio; areia de base; assentamento de blocos; 
rejuntamento e compactação; bocas-de-lobo; 
conclusão da obra. 
A pista de rolamento será de 6,76 m (seis metros e 
setenta e seis centímetros), e 1,62 m (um metro e 
sessenta e dois centímetros) de calçada para 
ambos os lados com meio-fio, para as ruas cuja 
pavimentação será executada com lajotas. 
 
4- VALORIZAÇÃO DA OBRA 
 
Conforme levantamentos efetuados pela 
Secretaria de Planejamento, em decorrência da 
obra os imóveis por ela alcançados tiveram uma 
valorização total de R$ 330.029,63 (trezentos e 
trinta mil, vinte e nove reais e sessenta e três 
centavos), cujo detalhamento individualizado desta 
valorização está contida no Anexo I deste Edital. 
 
5 – ORÇAMENTO DA OBRA                                                              
 
A obra teve como área total pavimentada 3.751,86 
m² (três mil, setecentos e cinquenta e um metros e 
oitenta e seis centimetros quadrados) do 
logradouro citado a um custo de 53,14 R$/m² 
(cinquenta e três reais e quatorze centavos por 
metros quadrado), com o total orçado e executado 
de R$ 199.358,22 (cento e noventa e nove mil, 
trezentos e cinquenta e oito reais e vinte e dois 
centavos). 
  
6 – DESCRIÇÃO DOS VALORES DOS 
SERVICOS EXECUTADOS                   
 
Os valores das despesas dos serviços executados 
estão assim distribuídos: 

Serviços Executados Valor dos Serviços 

Terraplanagem R$ 2.590,06 

Pavimentação R$ 132.561,59 

Drenagem R$ 29.029,77 

Sinalização R$ 2.551,36 

Calçadas R$ 32.625,43 

Total dos Serviços 
Executados 

R$ 199.358,22 

  
 
7- DO FATOR DE ABSORÇÃO 
 
A cobrança da contribuição de melhorias será 
efetuada de forma rateada entre os proprietários 
dos imóveis beneficiados no valor de R$ 
43.599,64 (quarenta e três mil, quinhentos e 
noventa e nove reais e sessenta e quatro 

centavos) referente à proporção de 21,87% do 
custo total da obra que se refere o item 6. 
 
8 - PRAZOS E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO                                                        
 
Os valores da Contribuição de Melhoria devidos 
por cada um dos proprietários poderão ser pagos 
á vista com desconto de 10% conforme guias para 
pagamento a serem entregues aos proprietários 
das áreas beneficiadas pelas obras, ou ainda, na 
forma parcelada em até 12 (doze) vezes com 
acréscimo de 1% ao mês a partir da segunda 
parcela. 
Os proprietários constantes do Anexo I do 
presente Edital, que não receberem as guias para 
quitação dos valores lançados dentro do prazo 
estabelecido, deverão procurar o Departamento de 
Contribuição de Melhoria desta Prefeitura sito na 
SC 445, Km 03, Bairro Liri, no horário das 08:00 h 
às 17:00 h para retirada das mesmas. 
 
9 – DISPOSIÇÕES GERAIS                                                                                          
 
São partes integrantes deste Edital: Anexo I 
(relação dos imóveis abrangidos, respectivos 
contribuintes e valores a serem lançados), Anexo 
II (Laudo de Avaliação), Anexo III (Orçamento das 
Despesas para Execução da Obra). 
E para que chegue ao conhecimento de todos, 
mandou expedir-se o presente edital que será 
devidamente publicado e afixado no mural da 
Prefeitura Municipal, podendo os proprietários das 
zonas beneficiadas pelas obras, no prazo de 30 
(trinta) dias a contar da data de publicação do 
presente, oferecer impugnação a qualquer um dos 
elementos nele constantes, cabendo ao 
impugnante o ônus da prova. 
A impugnação deverá ser dirigida à Administração 
Municipal através de petição fundamentada, 
devidamente protocolada, que servirá para o início 
do processo administrativo fiscal, na qual o 
proprietário poderá reclamar contra eventuais 
erros de localização, cálculos, custos da obra, e 
não terá efeito suspensivo da cobrança da 
Contribuição de Melhoria. 
Caso os valores referentes ao presente Edital não 
sejam liquidados no seu vencimento, aplicar-se-á 
o disposto no artigo 188 do Código Tributário 
Municipal. 
 
10 – DISPOSIÇÕES FINAIS                                                                                             
 
O presente edital estará após sua publicação 
afixada para consulta no mural da Prefeitura 
Municipal, bem como, disponível no endereço 
eletrônico http://www.icara.sc.gov.br, onde, demais 
informações e dúvidas poderão ser obtidas pelo 
contribuinte junto ao Departamento de 
Fiscalização de Tributos no horário de 08 as 17:00 
hs de segunda a sexta-feira. 
 
Içara, SC, 12 de novembro de 2015. 
 
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E 
CONTROLE 
ARNALDO LODETTI JUNIOR 
 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE LANÇAMENTO 
DE CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA 049/2015 
REFERENTE A LEI Nº 3550, DE 16 DE 
DEZEMBRO DE 2014 
 
O Prefeito Municipal de Içara Sr. Murialdo Canto 
Gastaldon e o Secretário Municipal de 
Planejamento e Controle Sr. Arnaldo Lodetti 
Júnior, no exercício de suas atribuições e nos 
termos do que preceitua os artigos 5º a 9º da Lei 
Complementar 45 de 28 de dezembro de 2010 e 
Lei Nº 3550, de 16 de Dezembro de 2014, 

http://www.icara.sc.gov.br/
http://www.icara.sc.gov.br/
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divulgam o presente Edital, demonstrando os 
custos da obra, bem como, da valorização dos 
imóveis beneficiados com os melhoramentos, com 
fins de lançamento e cobrança da Contribuição de 
Melhoria aos contribuintes da rua abaixo transcrita, 
para ressarcimento ao erário municipal dos valores 
despendidos relativos à obra pública de 
pavimentação de lajota realizada no exercício de 
2014 com os itens a seguir relacionados: 
 
1- NATUREZA DA OBRA 
 
Pavimentação por lajotamento através do 
Programa de Aceleração do Crescimento-PAC do 
Governo Federal. 
 
2 - DO LOCAL BENEFICIADO PELAS OBRAS 
 
Rua Mato Grosso do Sul, trecho compreendido 
da Rua Antonio Colonetti até o fim da rua, com 
extensão de 139,00 (centro e trinta e nove 
metros), localizada no Bairro Jaqueline. 
  
3 - MEMORIAL DESCRITIVO DO PROJETO 
 
A obra de pavimentação do logradouro 
supracitado será executada com lajotas de 
concreto intertravadas, com canalização pluvial 
mista. Os serviços constarão de colocação de 
meio-fio; areia de base; assentamento de blocos; 
rejuntamento e compactação; bocas-de-lobo; 
conclusão da obra. 
A pista de rolamento será de 6,76 m (seis metros e 
setenta e seis centímetros), e 1,62 m (um metro e 
sessenta e dois centímetros) de calçada para 
ambos os lados com meio-fio, para as ruas cuja 
pavimentação será executada com lajotas. 
 
4- VALORIZAÇÃO DA OBRA 
 
Conforme levantamentos efetuados pela 
Secretaria de Planejamento, em decorrência da 
obra os imóveis por ela alcançados tiveram uma 
valorização total de R$ 172.018,72 (cento e 
setenta e dois mil, dezoito reais e setenta e dois 
centavos), cujo detalhamento individualizado desta 
valorização está contida no Anexo I deste Edital. 
 
5 – ORÇAMENTO DA OBRA                                                              
 
A obra teve como área total pavimentada 1.390,08 
m² (mil, trezentos e noventa metros e oito 
centímetros quadrados) do logradouro citado a um 
custo de 56,54 R$/m² (cinquenta e seis reais e 
cinquenta e quatro centavos quadrados), com o 
total orçado e executado de R$ 78.594,24 (setenta 
e oito mil, quinhentos e noventa e quatro reais e 
vinte e quatro centavos). 
  
6 – DESCRIÇÃO DOS VALORES DOS 
SERVICOS EXECUTADOS                   
 
Os valores das despesas dos serviços executados 
estão assim distribuídos: 

Serviços 
Executados 

Valor dos Serviços 

Terraplanagem R$ 963,27 

Pavimentação R$ 49.369,65 

Drenagem R$ 9.598,45 

Sinalização R$ 1.064,35 

Calçadas R$ 17.598,52 

Total dos Serviços 
Executados 

R$ 78.594,24 

  
7- DO FATOR DE ABSORÇÃO 
 
A cobrança da contribuição de melhorias será 
efetuada de forma rateada entre os proprietários 

dos imóveis beneficiados no valor de R$ 
17.188,56 (dezessete mil, cento e oitenta e oito 
reais e cinquenta e seis centavos) referente à 
proporção de 21,87% do custo total da obra que 
se refere o item 6. 
 
8 - PRAZOS E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO                                                        
 
Os valores da Contribuição de Melhoria devidos 
por cada um dos proprietários poderão ser pagos 
á vista com desconto de 10% conforme guias para 
pagamento a serem entregues aos proprietários 
das áreas beneficiadas pelas obras, ou ainda, na 
forma parcelada em até 12 (doze) vezes com 
acréscimo de 1% ao mês a partir da segunda 
parcela. 
Os proprietários constantes do Anexo I do 
presente Edital, que não receberem as guias para 
quitação dos valores lançados dentro do prazo 
estabelecido, deverão procurar o Departamento de 
Contribuição de Melhoria desta Prefeitura sito na 
SC 445, Km 03, Bairro Liri, no horário das 08:00 h 
às 17:00 h para retirada das mesmas. 
 
9 – DISPOSIÇÕES GERAIS                                                                                          
 
São partes integrantes deste Edital: Anexo I 
(relação dos imóveis abrangidos, respectivos 
contribuintes e valores a serem lançados), Anexo 
II (Laudo de Avaliação), Anexo III (Orçamento das 
Despesas para Execução da Obra). 
E para que chegue ao conhecimento de todos, 
mandou expedir-se o presente edital que será 
devidamente publicado e afixado no mural da 
Prefeitura Municipal, podendo os proprietários das 
zonas beneficiadas pelas obras, no prazo de 30 
(trinta) dias a contar da data de publicação do 
presente, oferecer impugnação a qualquer um dos 
elementos nele constantes, cabendo ao 
impugnante o ônus da prova. 
A impugnação deverá ser dirigida à Administração 
Municipal através de petição fundamentada, 
devidamente protocolada, que servirá para o início 
do processo administrativo fiscal, na qual o 
proprietário poderá reclamar contra eventuais 
erros de localização, cálculos, custos da obra, e 
não terá efeito suspensivo da cobrança da 
Contribuição de Melhoria. 
Caso os valores referentes ao presente Edital não 
sejam liquidados no seu vencimento, aplicar-se-á 
o disposto no artigo 188 do Código Tributário 
Municipal. 
 
10 – DISPOSIÇÕES FINAIS                                                                                             
 
O presente edital estará após sua publicação 
afixada para consulta no mural da Prefeitura 
Municipal, bem como, disponível no endereço 
eletrônico http://www.icara.sc.gov.br, onde, demais 
informações e dúvidas poderão ser obtidas pelo 
contribuinte junto ao Departamento de 
Fiscalização de Tributos no horário de 08 as 17:00 
hs de segunda a sexta-feira. 
 
Içara, SC, 12 de novembro de 2015. 
 
 
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E 
CONTROLE 
ARNALDO LODETTI JUNIOR 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE LANÇAMENTO 
DE CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA 50/2015 
REFERENTE A LEI Nº 3548, DE 16 DE 
DEZEMBRO DE 2014 
 
O Prefeito Municipal de Içara Sr. Murialdo Canto 
Gastaldon e o Secretário Municipal de 
Planejamento e Controle Sr. Arnaldo Lodetti 
Júnior, no exercício de suas atribuições e nos 

termos do que preceitua os artigos 5º a 9º da Lei 
Complementar 45 de 28 de dezembro de 2010 e 
Lei Nº 3548, de 16 de dezembro de 2014, 
divulgam o presente Edital, demonstrando os 
custos da obra, bem como, da valorização dos 
imóveis beneficiados com os melhoramentos, com 
fins de lançamento e cobrança da Contribuição de 
Melhoria aos contribuintes da rua abaixo transcrita, 
para ressarcimento ao erário municipal dos valores 
despendidos relativos à obra pública de 
pavimentação de lajota realizada no exercício de 
2014 com os itens a seguir relacionados: 
 
1- NATUREZA DA OBRA 
 
Pavimentação por lajotamento através do 
Programa de Aceleração do Crescimento-PAC do 
Governo Federal. 
 
2 - DO LOCAL BENEFICIADO PELAS OBRAS 
 
Rua Olavo Bilac, trecho compreendido entre a 
Rua Madre Paulina e Rodovia ICR-250, com 
extensão de 247,46 (duzentos e quarenta e sete 
metros e quarenta e seis centímetros), localizada 
no Nossa Senhora de Fátima. 
  
3 - MEMORIAL DESCRITIVO DO PROJETO 
 
A obra de pavimentação do logradouro 
supracitado será executada com lajotas de 
concreto intertravadas, com canalização pluvial 
mista. Os serviços constarão de colocação de 
meio-fio; areia de base; assentamento de blocos; 
rejuntamento e compactação; bocas-de-lobo; 
conclusão da obra. 
A pista de rolamento será de 6,76 m (seis metros e 
setenta e seis centímetros), e 1,62 m (um metro e 
sessenta e dois centímetros) de calçada para 
ambos os lados com meio-fio, para as ruas cuja 
pavimentação será executada com lajotas. 
 
4- VALORIZAÇÃO DA OBRA 
 
Conforme levantamentos efetuados pela 
Secretaria de Planejamento, em decorrência da 
obra os imóveis por ela alcançados tiveram uma 
valorização total de R$ 219.441,96 (duzentos e 
dezenove mil, quatrocentos e quarenta e um reais 
e noventa e seis centavos), cujo detalhamento 
individualizado desta valorização está contida no 
Anexo I deste Edital. 
 
5 – ORÇAMENTO DA OBRA                                                              
 
A obra teve como área total pavimentada 2.474,62 
m² (dois mil, quatrocentos e setenta e quatro 
metros e sessenta e dois centímetros quadrados) 
do logradouro citado a um custo de 72,77 R$/m² 
(setenta e dois reais e setenta e sete centavos por 
metro quadrado), com o total orçado e executado 
de R$ 180.065,94 (cento e oitenta mil, sessenta e 
cinco reais e noventa e quatro centavos). 
  
6 – DESCRIÇÃO DOS VALORES DOS 
SERVICOS EXECUTADOS                   
 
Os valores das despesas dos serviços executados 
estão assim distribuídos: 

Serviços Executados Valor dos 
Serviços 

Terraplanagem R$ 2.094,52 

Pavimentação R$ 107.207,45 

Drenagem R$ 39.174,12 

Sinalização R$ 2.900,84 

Calçadas R$ 28.689,01 

Total dos Serviços 
Executados 

R$ 180.065,94 

http://www.icara.sc.gov.br/
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7- DO FATOR DE ABSORÇÃO 
 
A cobrança da contribuição de melhorias será 
efetuada de forma rateada entre os proprietários 
dos imóveis beneficiados no valor de R$ 
39.380,42 (trinta e nove mil, trezentos e oitenta 
reais e quarenta e dois centavos) referente à 
proporção de 21,87% do custo total da obra que 
se refere o item 6. 
 
8 - PRAZOS E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO                                                        
 
Os valores da Contribuição de Melhoria devidos 
por cada um dos proprietários poderão ser pagos 
á vista com desconto de 10% conforme guias para 
pagamento a serem entregues aos proprietários 
das áreas beneficiadas pelas obras, ou ainda, na 
forma parcelada em até 12 (doze) vezes com 
acréscimo de 1% ao mês a partir da segunda 
parcela. 
Os proprietários constantes do Anexo I do 
presente Edital, que não receberem as guias para 
quitação dos valores lançados dentro do prazo 
estabelecido, deverão procurar o Departamento de 
Contribuição de Melhoria desta Prefeitura sito na 
SC 445, Km 03, Bairro Liri, no horário das 08:00 h 
às 17:00 h para retirada das mesmas. 
 
9 – DISPOSIÇÕES GERAIS                                                                                          
 
São partes integrantes deste Edital: Anexo I 
(relação dos imóveis abrangidos, respectivos 
contribuintes e valores a serem lançados), Anexo 
II (Laudo de Avaliação), Anexo III (Orçamento das 
Despesas para Execução da Obra). 
E para que chegue ao conhecimento de todos, 
mandou expedir-se o presente edital que será 
devidamente publicado e afixado no mural da 
Prefeitura Municipal, podendo os proprietários das 
zonas beneficiadas pelas obras, no prazo de 30 
(trinta) dias a contar da data de publicação do 
presente, oferecer impugnação a qualquer um dos 
elementos nele constantes, cabendo ao 
impugnante o ônus da prova. 
A impugnação deverá ser dirigida à Administração 
Municipal através de petição fundamentada, 
devidamente protocolada, que servirá para o início 
do processo administrativo fiscal, na qual o 
proprietário poderá reclamar contra eventuais 
erros de localização, cálculos, custos da obra, e 
não terá efeito suspensivo da cobrança da 
Contribuição de Melhoria. 
Caso os valores referentes ao presente Edital não 
sejam liquidados no seu vencimento, aplicar-se-á 
o disposto no artigo 188 do Código Tributário 
Municipal. 
 
10 – DISPOSIÇÕES FINAIS                                                                                             
 
O presente edital estará após sua publicação 
afixada para consulta no mural da Prefeitura 
Municipal, bem como, disponível no endereço 
eletrônico http://www.icara.sc.gov.br, onde, demais 
informações e dúvidas poderão ser obtidas pelo 
contribuinte junto ao Departamento de 
Fiscalização de Tributos no horário de 08 as 17:00 
hs de segunda a sexta-feira. 
  
Içara, SC, 12 de novembro de 2015. 
 
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E 
CONTROLE 
ARNALDO LODETTI JUNIOR 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE LANÇAMENTO 
DE CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA 051/2015 
REFERENTE A LEI Nº 3546, DE 16 DE 
DEZEMBRO DE 2014 
 

O Prefeito Municipal de Içara Sr. Murialdo Canto 
Gastaldon e o Secretário Municipal de 
Planejamento e Controle Sr. Arnaldo Lodetti 
Júnior, no exercício de suas atribuições e nos 
termos do que preceitua os artigos 5º a 9º da Lei 
Complementar 45 de 28 de dezembro de 2010 e 
Lei Nº 3546, de 16 de dezembro de 2014, 
divulgam o presente Edital, demonstrando os 
custos da obra, bem como, da valorização dos 
imóveis beneficiados com os melhoramentos, com 
fins de lançamento e cobrança da Contribuição de 
Melhoria aos contribuintes da rua abaixo transcrita, 
para ressarcimento ao erário municipal dos valores 
despendidos relativos à obra pública de 
pavimentação de lajota realizada no exercício de 
2014 com os itens a seguir relacionados: 
 
1- NATUREZA DA OBRA 
 
Pavimentação por lajotamento através do 
Programa de Aceleração do Crescimento-PAC do 
Governo Federal. 
 
2 - DO LOCAL BENEFICIADO PELAS OBRAS 
 
Rua Otávio Manoel Felício 01, trecho 
compreendido da Rua Melchíades Bonifácio 
Espíndola até o fim da rua, com extensão de 
259,18 (duzentos e cinquenta e nove metros e 
dezoito centímetros), localizada no Bairro 
Jaqueline. 
  
3 - MEMORIAL DESCRITIVO DO PROJETO 
 
A obra de pavimentação do logradouro 
supracitado será executada com lajotas de 
concreto intertravadas, com canalização pluvial 
mista. Os serviços constarão de colocação de 
meio-fio; areia de base; assentamento de blocos; 
rejuntamento e compactação; bocas-de-lobo; 
conclusão da obra. 
A pista de rolamento será de 6,76 m (seis metros e 
setenta e seis centímetros), e 1,62 m (um metro e 
sessenta e dois centímetros) de calçada para 
ambos os lados com meio-fio, para as ruas cuja 
pavimentação será executada com lajotas. 
 
4- VALORIZAÇÃO DA OBRA 
 
Conforme levantamentos efetuados pela 
Secretaria de Planejamento, em decorrência da 
obra os imóveis por ela alcançados tiveram uma 
valorização total de R$ 365.566,75 (trezentos e 
sessenta e cinco mil, quinhentos e sessenta e seis 
reais e setenta e cinco centavos), cujo 
detalhamento individualizado desta valorização 
está contida no Anexo I deste Edital. 
 
5 – ORÇAMENTO DA OBRA                                                              
 
A obra teve como área total pavimentada 2.591,83 
m² (dois mil, quinhentos e noventa e um metros e 
oitenta e três centímetros quadrados) do 
logradouro citado a um custo de 60,53 R$/m² 
(sessenta reais e cinquenta e três centavos por 
metro quadrado), com o total orçado e executado 
de R$ 156.880,80 (cento e cinquenta e seis mil, 
oitocentos e oitenta reais e oitenta centavos). 
  
6 – DESCRIÇÃO DOS VALORES DOS 
SERVICOS EXECUTADOS                   
 
Os valores das despesas dos serviços executados 
estão assim distribuídos: 

Serviços 
Executados 

Valor dos Serviços 

Terraplanagem R$ 1.857,96 

Pavimentação R$ 92.240,17 

Drenagem R$ 38.218,23 

Sinalização R$ 1.417,83 

Calçadas R$ 20.146,61 

Total dos Serviços 
Executados 

R$ 156.880,80 

  
7- DO FATOR DE ABSORÇÃO 
 
A cobrança da contribuição de melhorias será 
efetuada de forma rateada entre os proprietários 
dos imóveis beneficiados no valor de R$ 
34.309,83 (trinta e quatro mil, trezentos e nove 
reais e oitenta e três centavos) referente à 
proporção de 21,87% do custo total da obra que 
se refere o item 6. 
 
8 - PRAZOS E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO                                                        
 
Os valores da Contribuição de Melhoria devidos 
por cada um dos proprietários poderão ser pagos 
á vista com desconto de 10% conforme guias para 
pagamento a serem entregues aos proprietários 
das áreas beneficiadas pelas obras, ou ainda, na 
forma parcelada em até 12 (doze) vezes com 
acréscimo de 1% ao mês a partir da segunda 
parcela. 
Os proprietários constantes do Anexo I do 
presente Edital, que não receberem as guias para 
quitação dos valores lançados dentro do prazo 
estabelecido, deverão procurar o Departamento de 
Contribuição de Melhoria desta Prefeitura sito na 
SC 445, Km 03, Bairro Liri, no horário das 08:00 h 
às 17:00 h para retirada das mesmas. 
 
9 – DISPOSIÇÕES GERAIS                                                                                          
 
São partes integrantes deste Edital: Anexo I 
(relação dos imóveis abrangidos, respectivos 
contribuintes e valores a serem lançados), Anexo 
II (Laudo de Avaliação), Anexo III (Orçamento das 
Despesas para Execução da Obra). 
E para que chegue ao conhecimento de todos, 
mandou expedir-se o presente edital que será 
devidamente publicado e afixado no mural da 
Prefeitura Municipal, podendo os proprietários das 
zonas beneficiadas pelas obras, no prazo de 30 
(trinta) dias a contar da data de publicação do 
presente, oferecer impugnação a qualquer um dos 
elementos nele constantes, cabendo ao 
impugnante o ônus da prova. 
A impugnação deverá ser dirigida à Administração 
Municipal através de petição fundamentada, 
devidamente protocolada, que servirá para o início 
do processo administrativo fiscal, na qual o 
proprietário poderá reclamar contra eventuais 
erros de localização, cálculos, custos da obra, e 
não terá efeito suspensivo da cobrança da 
Contribuição de Melhoria. 
Caso os valores referentes ao presente Edital não 
sejam liquidados no seu vencimento, aplicar-se-á 
o disposto no artigo 188 do Código Tributário 
Municipal. 
 
10 – DISPOSIÇÕES FINAIS                                                                                             
 
O presente edital estará após sua publicação 
afixada para consulta no mural da Prefeitura 
Municipal, bem como, disponível no endereço 
eletrônico http://www.icara.sc.gov.br, onde, demais 
informações e dúvidas poderão ser obtidas pelo 
contribuinte junto ao Departamento de 
Fiscalização de Tributos no horário de 08 as 17:00 
hs de segunda a sexta-feira. 
  
Içara, SC, 12 de novembro de 2015. 
 
 
 

http://www.icara.sc.gov.br/
http://www.icara.sc.gov.br/
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SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E 
CONTROLE 
ARNALDO LODETTI JUNIOR 
 

 CONTRATOS 

 
EXTRATO DO CONTRATO Nº. 146/PMI/2015 
DISPENSA DE LICITÃO Nº. 086/PMI/2015 
OBJETO: Contratação de locação de imóvel da 
Entidade Feminina de Assistência Social – EFIAS, 
pela Prefeitura Municipal de Içara, para 
funcionamento do CENTRO DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL AQUARELA, pelo período de 12 
meses. 
CONTRATADA: EFIAS - ENTIDADE FEMININA 
IÇARENSE DE ASSISTENCIA SOCIAL 
VALOR: R$ 24.000,00 (Vinte e quatro mil reais). 
VIGÊNCIA: Até 10/11/2016 
Içara-SC, 10 de novembro de 2015. 
Murialdo Canto Gastaldon 
Prefeito Municipal  

 
EXTRATO DO CONTRATO Nº. 147/PMI/2015 
DISPENSA DE LICITÃO Nº. 086/PMI/2015 
OBJETO: Contratação de locação de imóvel da 
Entidade Feminina de Assistência Social – EFIAS, 
pela Prefeitura Municipal de Içara, para 
funcionamento do CENTRO DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL TERNURA, pelo período de 12 meses. 
CONTRATADA: EFIAS - ENTIDADE FEMININA 
IÇARENSE DE ASSISTENCIA SOCIAL 
VALOR: R$ 18.000,00 (Dezoito mil reais). 
VIGÊNCIA: Até 10/11/2016 
Içara-SC, 10 de novembro de 2015. 
Murialdo Canto Gastaldon 
Prefeito Municipal  

 
EXTRATO DO CONTRATO Nº. 148/PMI/2015 
DISPENSA DE LICITÃO Nº. 086/PMI/2015 
OBJETO: Contratação de locação de imóvel da 
Entidade Feminina de Assistência Social – EFIAS, 
pela Prefeitura Municipal de Içara, para 
funcionamento do CENTRO DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL GIRASSOL, pelo período de 12 meses. 
CONTRATADA: EFIAS - ENTIDADE FEMININA 
IÇARENSE DE ASSISTENCIA SOCIAL 
VALOR: R$ 15.000,00 (Quinze mil reais). 
VIGÊNCIA: Até 10/11/2016 
Içara-SC, 10 de novembro de 2015. 
Murialdo Canto Gastaldon 
Prefeito Municipal  

 
EXTRATO DO CONTRATO Nº. 149/PMI/2015 
DISPENSA DE LICITÃO Nº. 086/PMI/2015 
OBJETO: Contratação de locação de imóvel da 
Entidade Feminina de Assistência Social – EFIAS, 
pela Prefeitura Municipal de Içara, para 
funcionamento do CENTRO DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL ARCO-ÍRIS, pelo período de 12 meses. 
CONTRATADA: EFIAS - ENTIDADE FEMININA 
IÇARENSE DE ASSISTENCIA SOCIAL 
VALOR: R$ 21.000,00 (Vinte e um mil reais). 
VIGÊNCIA: Até 10/11/2016 
Içara-SC, 10 de novembro de 2015. 
Murialdo Canto Gastaldon 
Prefeito Municipal  

ADITIVO 
 
EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº. 01 AO 
CONTRATO Nº. 107/PMI/2015 
OBJETO: Constitui objeto do presente Termo 
Aditivo de ACRÉSCIMO DO VALOR ao Contrato 
Nº 107/PMI/2015, objeto do Edital de PREGÃO 
PRESENCIAL Nº. 044/PMI/2015 que tem como 
objeto a Contratação de empresa especializada 
para fornecimento do plano de acesso a internet 

empresarial de 02 megas, velocidade de download 
de 2.000 kbps e velocidade de upload de 1.000 
kbps via rádio para as Escolas Municipais de 
Ensino Fundamental e Centros de Educação 
Infantil, 
CONTRATADA: FUSION TELECOMUNICAÇÕES 
EIRELI ME, 
VALOR: R$ 699,30 (Seiscentos e noventa e 
nove reais e trinta centavos). 
 
Içara-SC, 12 de Novembro de 2015 
Murialdo Canto Gastaldon 
Prefeito Municipal  

 
TERMO DE RETIFICAÇÃO 
 
TERMO DE RETIFICAÇÃO DO ADITIVO Nº 03  
AO CONTRATO Nº 147/PMI/2014 
CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 101/PMI/2015 
OBJETO:  ADEQUAÇÃO DE TERMINOLOGIAS, 
BEM COMO DE ACRÉSCIMO E SUPRESSÃO 
DE VALORES do Contrato Nº. 147/PMI/2014,que 
tem como objeto a contratação de empresa de 
serviços especializados de engenharia para 
execução de: Levantamento Aerofotogramétrico 
da área urbana, Implantação de Rede de 
Referência Cadastral Municipal. 
CONTRATADA: AEROCARTA S.A 
ENGENHARIA DE AEROLEVANTAMENTOS, 
Içara-SC, 24 de setembro de 2015 
Murialdo Canto Gastaldon 
Prefeito Municipal 
 

 
ERRATA 
Na veiculação da página 07 do dia 28.09.2015 na 
edição semanal lV no Boletim Informativo Oficial 
do Município de Içara, 
 
ONDE SE LÊ: 
 EXTRATO DO CONTRATO Nº 133/PMI/2015 
 
LEIA-SE: 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 134/PMI/2015 
 

 
ERRATA 
Na veiculação da página 07 do dia 28.09.2015 na 
edição semanal lV no Boletim Informativo Oficial 
do Município de Içara, 
 
ONDE SE LÊ: 
 EXTRATO DO CONTRATO Nº 134/PMI/2015 
 
LEIA-SE: 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 133/PMI/2015 
 
CONTRATO Nº. 04/2015 
OBJETO: Prestação de serviços de faxina  
CONTRATADA: ROSIANI COLOMBO/ CPF n° 
823.633.909-20 
VALOR GLOBAL: R$ 590,00(quinhentos e 
noventa reais). 
VIGÊNCIA: 03/11/2015 à 30/12/2015 
Içara-SC, 16 de novembro de 2015 
Lilian Rosane Philippi 
Presidente 
 

 OUTROS 

 
CONSELHO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE – 
COMAM-Içara 
 
Içara 05 de novembro de 2015. 
 
RESOLUÇÃO COMAM 001/2015 
 

O Vice-presidente do Conselho Municipal de 
Meio Ambiente – COMAM, por deliberação de 
seus membros e tendo em vista as atribuições que 
lhes são conferidas pela Lei Municipal n° 1.806, de 
01 de julho de 2002. 
 
RESOLVE: 
 
Em reunião extraordinária realizada dia 05 de 
novembro de 2015, APROVAR por unanimidade a 
ATA n. 001/15, referente à reunião ordinária do 
Conselho Municipal de Meio Ambiente realizada 
em 05 de março de 2015, na sede da Fundação 
Municipal de Meio Ambiente de Içara, conforme 
anexo I desta resolução.  
 
REGINALDO DE JESSUS 
Vice – presidente do COMAM 
 
Anexo I  
 
ATA N° 001/15 DO CONSELHO MUNICIPAL DO 
MEIO AMBIENTE DE IÇARA - COMAM 
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28 
29 
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44 
45 
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Em cinco de março de dois mil e quinze, às 
dezesseis horas, representantes de 
entidades membros do Conselho Municipal 
de Meio Ambiente de Içara – COMAM e 
demais convidados, que constam na lista de 
presença anexa a essa ATA, reuniram-se na 
sede da Fundação Municipal do Meio 
Ambiente de Içara -FUNDAI, situada na 
Avenida Dilcio Esmael da Silva, número 
cento e quarenta e oito, bairro Centro em 
Içara/SC. Fez-se a primeira chamada às 
dezesseis horas e em verificando que o 
artigo dezesseis parágrafo quarto do 
regimento interno do COMAM foi satisfeito, 
foi aberta a reunião. O presidente do 
COMAM, Eduardo Rocha Souza, agradeceu 
a presença de todos e apresentou a ordem 
do dia que trouxe a seguinte pauta: abertura 
da sessão, leitura do expediente e das 
comunicações da ordem do dia; leitura, 
discussão e aprovação da ATA da reunião 
anterior; apreciação dos processos 
administrativos de fiscalização números. 
1201, 1224 e 1236; proposta de rito 
processual; proposta de regulamentação das 
reuniões do Conselho; palavra franca e 
encerramento. A seguir o secretário executivo 
do COMAM, Ricardo Garcia da Silva, leu a 
ATA extraordinária 004/14, realizada no dia 
dezoito de dezembro de dois mil e quatorze, 
a qual foi aprovada por unanimidade. 
Seguindo o item de pauta o presidente 
solicitou, ao secretário executivo um breve 
histórico acerca dos processos 
administrativos apreciados na pauta desta 
reunião. Após a explanação do secretário 
executivo e com a concordância dos 
membros presente, o presidente encaminhou 
os processos aos conselheiros ficando assim 
definidos: Processo 1201 de Pedremac 
Mármores Ltda. para o representante do 
Crea/SC, Leomar Cardoso Cunha; processo 
1224 de Monal Motos Comercio de Peças 
Ltda Me para o representante da 
Cooperaliança, José Rodolfo Schiminski de 
Luca; processo 1236 de Nilzo Réus Ltda Me 
para a representante da Secretaria de 
Agricultura, Ana Paula Trevisan. O presidente 
solicitou aos relatores que tragam os 
relatórios e seus votos na próxima reunião. 
Seguindo a pauta de reunião o presidente 
solicitou ao secretário executivo falasse 
sobre o planejamento para a regulamentação 
das reuniões do conselho. O Secretário 
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Executivo iniciou a explanação de proposta 
para regulamentação das reuniões do 
conselho informando da pouca assiduidade 
dos conselheiros membros nas reuniões da 
plenária. Informou que é preciso aumentar a 
participação dos representantes. Que irá 
encaminhar as entidades membros 
formulários de informações dos 
representantes titulares e suplentes. Que irá 
compor comissão juntamente com o 
presidente do COMAM para visitar as 
entidades membros e informar a importância 
de participação efetiva dos representantes. 
Que existe um volume grande de processos 
para apreciação de recursos administrativos 
no COMAM. Que estudará, juntamente com a 
procuradoria jurídica da prefeitura a 
possibilidade de criar súmulas de votos, para 
cada caso semelhante criar uma moldura de 
voto, agilizando assim a apreciação do 
recurso administrativo. Que formará um curso 
de capacitação para os conselheiros, que 
envolverá questões de direito ambiental, 
administrativo e normas técnico-ambiental. 
Que deve ser criado um rito administrativo 
para as apreciações dos recursos 
administrativos. Após a exposição do 
secretário, o presidente solicitou que os 
conselheiros participassem das reuniões 
pondo em prática a Política Municipal de 
Meio Ambiente. Seguido a pauta de reunião o 
presidente sugere, pelo adiantado da hora, 
que os outros itens de pauta sejam adiados 
para a próxima reunião. Seguindo o item de 
pauta o presidente abriu a reunião a palavra 
franca. Nada mais havendo a tratar o 
presidente deu a reunião por encerrada. A 
presente ata foi lavrada e assinada por mim, 
Ricardo Garcia da Silva, e assinada pelo 
presidente do COMAM Eduardo Rocha de 
Souza. 
                            Içara, 05 de março de 2015. 

 
CONSELHO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE 
DE IÇARA - COMAM 
 
RESOLUÇÃO COMAM N° 002/2015 de 05 de 
novembrode 2015. 
 
Revoga a Resolução COMDEMA n° 10/2011 E 
007/2012, que dispõe sobre a listagem das 
atividades de baixo impacto ambiental urbano 
e exige autorização ambiental prévia para as 
atividades que menciona. 
 
Considerando a necessidade de se alterar a 
listagem das atividades consideradas de baixo 
impacto ambiental urbano aprovada por meio da 
Resolução COMDEMA n° 10/2011 E 007/2012; 
Considerando o Decreto Estadual n° 3.094 de 15 
de março de 2010 e a necessidade de um controle 
mais rigoroso de atividades e empreendimentos 
cujo porte se enquadram com demanda de 
Cadastro Ambiental; 
Considerando que a FUNDAI, nos termos da Lei 
Municipal nº 1806/02e das Resoluções CONSEMA 
nº004/08, 005/08 e 14/2012, tem competência 
para exercer o licenciamento de atividades 
potencialmente poluidoras ecausadoras de 
impacto ambiental local; 
E, por fim, considerando a competência do 
Conselho Municipal do Meio Ambiente de Içara, 
nos termos da Lei Municipal n° 1806/02, para 
deliberar de formasupletiva, sobre normas, 
critérios e padrões relativos ao controle e à 
manutenção da qualidade do meio ambiente na 
área territorial doMunicípio de Içara; 
 

O Presidente do Conselho Municipal de Meio 
Ambiente – COMAM, por deliberação da maioria 
de seus membros e tendo em vista as atribuições 
que lhes são conferidas pela Lei Municipal n° 
1806/02 de 01 de julho de 2002 alterada pelasLeis 
Municipais n° 3118/2011 e 3298/13. 
 
RESOLVE: 
 
I - DO LICENCIAMENTO. 
 
Art. 1° - Estabelecer autorização ambiental prévia 
como modalidade de licenciamento ambiental, nos 
termos do art. 37 da Lei Estadual n° 14.675/09, 
para as seguintes atividades listadas abaixo do 
porte P na Resolução CONSEMA n° 014/12: 
01.12.01, 01.35.00, 01.51.00, 01.52.00, 01.70.00, 
01.70.10, 01.80.00, 03.31.00, 03.31.01, 03.31.02, 
03.31.03, 03.33.00, 03.35.00, 10.10.00, 10.40.10, 
10.50.10, 11.00.15, 11.50.02, 11.60.02, 12.80.00, 
12.80.10, 13.20.00, 13.60.00, 13.70.00, 13.90.00, 
14.10.00, 15.10.00, 15.11.00, 15.31.00, 15.55.00, 
16.10.00, 16.20.00, 16.50.00, 17.30.00, 17.40.00, 
17.60.00, 19.90.00, 20.81.00, 20.85.00, 23.21.00, 
23.22.00, 24.11.00, 24.12.00, 24.13.00, 25.20.10, 
26.00.00, 26.43.00, 26.50.01, 26.50.02, 26.70.00, 
26.70.10, 26.91.00, 27.10.00, 27.20.00, 27.40.10, 
27.40.00, 29.10.00, 30.40.00, 30.80.00, 30.90.00, 
30.90.10, 33.12.02, 33.13.00, 33.13.05, 34.12.00, 
34.31.00, 34.41.15, 34.41.16, 34.41.17, 42.32.20, 
43.20.00, 43.20.10, 43.30.00, 43.50.10, 47.84.00, 
70.25.00, 71.11.01, 71.11.02, 71.11.03, 71.11.04, 
71.11.06 71.60.02, 71.60.08, 71.70.10, bem como 
para as seguintes atividades listadas abaixo do 
porte P no anexo único da presente resolução: 
12.20.01M e 26.00.01M. 
Art. 2º -Aprovar a listagem constante do Anexo 
Único, que define os empreendimentos ou 
atividades potencialmente causadoras de baixo 
impacto ambiental urbano, passíveis de 
licenciamento ou autorização ambiental prévia 
pela FUNDAI. 
Art. 3º - As atividades constantes nesta resolução 
serão autorizadas desde que haja um responsável 
técnico e que sejam realizados os controles 
ambientais a serem exigidos pelo órgão ambiental 
competente, exceto as atividades descritas nos 
códigos 26.00.01M (quando AU< = 
0,1),26.00.02M, 33.13.01M, 33.50.00M(quando 
VM< = 150), 53.60.00M, 53.90.00M, que ficam 
dispensadas de responsabilidade técnica, 
devendo apenas realizar os controles ambientais 
exigidos. 
Art. 4° - Para o licenciamento ou autorização 
ambiental prévia previstos nesta Resolução o 
proprietário deverá apresentar os documentos 
estabelecidos em Instrução Normativa emitida pela 
FUNDAI específico para cada atividade. 
 
II - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS. 
 
Art. 5° - Ficam revogadas todas as disposições em 
contrário, especialmente a Resolução COMDEMA 
n° 10/2011 e 007/2012. 
 
Art. 6° - Esta resolução entra em vigor na data de 
sua publicação. 
 
Içara, XX de XXXXXXde 2015. 
 
Reginaldo de Jesus 
Vice-Presidente do COMAM 
 
ANEXO ÚNICO - LISTAGEM DAS ATIVIDADES 
PASSÍVEIS DE LICENCIAMENTO OU 
AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL PRÉVIA PELA 
FUNDAI 
 
12 - INDÚSTRIA MECÂNICA 

 
12.20.01M – Fabricação de máquinas, aparelhos, 
peças e acessórios sem tratamento térmico e/ou 
gavanotécnico e/ou fundição e/ou pintura, cujo 
processo produtivo tenha fabricaçãoterceirizada 
e/ou fique restrito à montagem de aparelhos e 
peças 
Pot. Poluidor/Degradador Ar: P  Água: P  Solo: P  
Geral: P 
Porte 0,05 <= AU <= 0,2 pequeno (RAP) 
0,2 < AU < 1,0 médio (RAP) 
AU > = 1,0 grande (EAS) 
 
26 - INDUSTRIA DE PRODUTOS ALIMENTARES 
 
26.00.01M - Supermercados, Mercados, padarias, 
açougues. 
Pot. Poluidor: (Solo: M, Água: M, Ar: P) Geral: M  
Porte:0,1<= AU < =0,5: pequeno (RAP)  
0,5< AU<= 2 (RAP) 
AU > = 2: grande (EAS)  
 
26.00.02M -Depósitos, armazenamento de 
qualquer tipo de alimento e congêneres sem 
produção e beneficiamento de produtos 
alimentícios. 
Pot. Poluidor: (Solo: P, Água: P, Ar: P) Geral: P  
Porte único: (AuA) 
 
33 – CONSTRUÇÃO CIVIL  
 
33.50.00M - Terraplanagem, aterro e 
movimentação de terra  
Pot. Poluidor (Solo: M, Água: M, Ar: P) Geral: M 
Porte: VM <= 150 pequeno (AuA) 
150<VM<= 1500 médio (AuA) 
VM > 1500 grande (RAP) 
 
33.13.01M–Limpeza e manutenção de 
reservatórios artificiais para múltiplos usos 
Porte único: (AuA) 
 
53 – SERVIÇOS DIVERSOS 
 
53.50.00M - Serviços de controle de vetores e 
pragas urbanas  
Pot. Poluidor (Solo: M, Água: M, Ar: M) Geral: M  
Porte único: (AuA)  
 
53.50.02M – Ferro velho e/ou depósito e/ou 
comércio de peças automotivas usadas 
Potencial Poluidor/Degradador Ar: P Água: P Solo: 
P Geral:P 
Porte único: (AuA)  
 
53.60.00M - Borracharias  
Porte único: (AuA) 
 
53.70.00M - Lavação de veículos, lubrificação e 
polimento.  
Porte único: (AuA) 
 
53.90.00M - Manutenção ou reparação de 
equipamentos de informática, eletrodomésticos, 
elétricos e 
Eletrônicos - exceto veículos. 
Porte único: (AuA) 
 
71 - ATIVIDADES DIVERSAS 
 
71.40.00M - Clubes, casas noturnas, casas de 
eventos, oficinas especializadas em instalação de 
som automotivos, Templos religiosos. 
Porte único: (LA, AuA)  
 
71.90.03M - Funerária com serviço de 
somatoconservação-tanatopraxia  
Pot. Poluidor: (Solo: M, Água: M, Ar: P) Geral: M 
Porte: 
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 AU < = 0,005: pequeno (AuA)  
AU > = 0,05: grande (RAP)  
Os demais: médio (AuA) 
 
71.80.01M - Recuperação de áreas protegidas 
(APP, UC, etc) por meio de plantio de 
espécies nativas  
Pot. Poluidor/Degradador : Ar: P  Água: P  Solo: P  
Geral: P 
Porte pequeno : AU <= 0,05 (AuA) 

Porte médio : 0,05 < AU <= 1 (AuA) 
Porte grande : AU > 1 (PRAD) 
 
 
71.80.02M - Recuperação de áreas protegidas 
(APP, UC, etc) por meio de substituição de 
espécies exóticas por nativas  
Pot. Poluidor/Degradador : Ar: P  Água: P  Solo: P  
Geral: P 
Porte pequeno : AU <= 0,05 (AuA) 

Porte médio : 0,05 < AU <= 1 (AuA) 
Porte grande : AU > 1 (PRAD) 
 
 LEGENDA  
AU=área útil (hectares) - área total usada pelo 
empreendimento, incluindo-se a áreaconstruída e 
a não construída, porém com utilização (por 
exemplo: estocagem, depósito, energia, etc);  
VM=volume movimentado (m³) 

 
 

 EDITAIS DO NUCLEO DE TRANSPORTES E CIRCULAÇÃO DE IÇARA 

 
  

  ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                              

 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                        

 PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARA - DEMUT - 281370                                                                        

                                                                                                                       

     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                 

                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8172 1555/2014                                                               

                                                                                                                       

 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                             

 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                             

 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                             

 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                             

 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                             

 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                  

                                                                                                                       

 -------------------------------------------------------------------------                                             

 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                  

 -------------------------------------------------------------------------                                             

 CRB9303 54820612E  22/12/2013   73662    252 * VI              85.12                                                  

 CRB9303 54820613E  22/12/2013   51851    167                  127.69                                                  

 EKR0614 54820609E  22/12/2013   51851    167                  127.69                                                  

 LWU4293 54819857E  23/12/2013   51851    167                  127.69                                                  

 LXQ2244 54820583E  25/12/2013   52311    172                   85.12                                                  

 MCT7383 54819811E  23/12/2013   51851    167                  127.69                                                  

 MEB1782 54818612E  16/12/2013   51851    167                  127.69                                                  

 MJW7026 54820585E  26/12/2013   51851    167                  127.69                                                  

 -------------------------------------------------------------------------                                             

                                                                                                                       

 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                             

 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                             

 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                             

 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                             

 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                              

 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                             

 EDITAL.                                                                                                               

                                                                                                                       

                                                                                                                       

 ICARA/SC, 19 DE AGOSTO DE 2015.                                                                                       

                                                                                                                       

                                                                                                                       

                                                                                                                       

 EDUARDO DE MELLO FERREIRA                                                                                             

 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                                

 

 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                              

 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                        

 DETRAN - 125100                                                                                                       

                                                                                                                       

     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                 

                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8172 1558/2014                                                               

                                                                                                                       

 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                             

 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                             

 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                             

 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                             

 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                             

 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                  

                                                                                                                       

 -------------------------------------------------------------------------                                             

 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                  

 -------------------------------------------------------------------------                                             
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 LXQ4497 54820194E  31/01/2014   69200    233                  127.69                                                  

 MAT0723 54819363E  13/12/2013   69200    233                  127.69                                                  

 MCI9418 54819513E  13/12/2013   69200    233                  127.69                                                  

 MCM9421 54820190E  31/01/2014   69200    233                  127.69                                                  

 MCX3034 54463686E  28/01/2014   50100    162 * I              574.61                                                  

 MCX3034 54463687E  28/01/2014   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                  

 MDL0045 54820703E  23/12/2013   65992    230 * V              191.53                                                  

 MGU3149 54820197E  31/01/2014   69200    233                  127.69                                                  

 MGW1058 54459723E  05/01/2014   67000    230 * XVI            127.69                                                  

 MHF8225 54821279E  17/01/2014   69120    232                   53.20                                                  

 MHQ6099 54820172E  21/01/2014   69200    233                  127.69                                                  

 -------------------------------------------------------------------------                                             

                                                                                                                       

 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                             

 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                             

 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                             

 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                             

 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                              

 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                             

 EDITAL.                                                                                                               

                                                                                                                       

                                                                                                                       

 ICARA/SC, 19 DE AGOSTO DE 2015.                                                                                       

                                                                                                                       

                                                                                                                       

                                                                                                                       

 RAFAEL MARIN IASCO                                                                                                    

 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                   

 

 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                              

 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                        

 PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARA - DEMUT - 281370                                                                        

                                                                                                                       

     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                 

                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8172 1559/2014                                                               

                                                                                                                       

 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                             

 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                             

 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                             

 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                             

 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                             

 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                  

                                                                                                                       

 -------------------------------------------------------------------------                                             

 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                  

 -------------------------------------------------------------------------                                             

 DIH1719 54820980E  04/01/2014   54521    181 * VIII           127.69                                                  

 DOD5731 54820093E  28/01/2014   51851    167                  127.69                                                  

 IFD8175 54820996E  08/01/2014   54521    181 * VIII           127.69                                                  

 MDW4424 54821265E  11/01/2014   52070    169                   53.20                                                  

 MDW4424 54821266E  11/01/2014   70561    244 * III            191.53                                                  

 MFJ3332 54821563E  11/01/2014   51851    167                  127.69                                                  

 MIH9936 54819116E  03/01/2014   52152    170                  191.53                                                  

 MIH9936 54818248E  03/01/2014   51851    167                  127.69                                                  

 MIH9936 54818249E  03/01/2014   73662    252 * VI              85.12                                                  

 MIH9936 54818250E  03/01/2014   52231    171                   85.12                                                  

 NSL4717 54820550E  31/12/2013   54521    181 * VIII           127.69                                                  

 -------------------------------------------------------------------------                                             

                                                                                                                       

 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                             

 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                             

 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                             

 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                             

 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                              

 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                             

 EDITAL.                                                                                                               

                                                                                                                       

                                                                                                                       

 ICARA/SC, 19 DE AGOSTO DE 2015.                                                                                       

                                                                                                                       

                                                                                                                       

                                                                                                                       

 EDUARDO DE MELLO FERREIRA                                                                                             

 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                                

 

 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                              
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 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                        

 DETRAN - 125100                                                                                                       

                                                                                                                       

     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                 

                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8172 1562/2014                                                               

                                                                                                                       

 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                             

 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                             

 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                             

 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                             

 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                             

 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                  

                                                                                                                       

 -------------------------------------------------------------------------                                             

 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                  

 -------------------------------------------------------------------------                                             

 AGR7392 54819663E  19/12/2013   69200    233                  127.69                                                  

 EFT0136 54818172E  19/12/2013   69200    233                  127.69                                                  

 IGA0720 54819211E  29/11/2013   65992    230 * V              191.53                                                  

 IGA0720 54819212E  29/11/2013   50450    162 * V              191.53                                                  

 IKI6529 54821452E  31/12/2013   67000    230 * XVI            127.69                                                  

 IKI6529 54821453E  31/12/2013   69120    232                   53.20                                                  

 MAF9503 54819650E  04/02/2014   50100    162 * I              574.61                                                  

 MAY5790 54821652E  24/01/2014   65992    230 * V              191.53                                                  

 MAY5790 54821655E  24/01/2014   50100    162 * I              574.61                                                  

 MAY5790 54821656E  24/01/2014   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                  

 MGE6010 54818299E  27/11/2013   50100    162 * I              574.61                                                  

 MII2218 54819257E  03/12/2013   65992    230 * V              191.53                                                  

 MIZ5309 54821752E  05/02/2014   50450    162 * V              191.53                                                  

 MIZ5309 54821753E  05/02/2014   65992    230 * V              191.53                                                  

 MLX1070 54819119E  05/02/2014   67000    230 * XVI            127.69                                                  

 -------------------------------------------------------------------------                                             

                                                                                                                       

 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                             

 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                             

 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                             

 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                             

 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                              

 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                             

 EDITAL.                                                                                                               

                                                                                                                       

                                                                                                                       

 ICARA/SC, 19 DE AGOSTO DE 2015.                                                                                       

                                                                                                                       

                                                                                                                       

                                                                                                                       

 RAFAEL MARIN IASCO                                                                                                    

 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                   

 

 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                              

 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                        

 PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARA - DEMUT - 281370                                                                        

                                                                                                                       

     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                 

                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8172 1563/2014                                                               

                                                                                                                       

 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                             

 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                             

 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                             

 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                             

 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                             

 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                  

                                                                                                                       

 -------------------------------------------------------------------------                                             

 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                  

 -------------------------------------------------------------------------                                             

 CRE4265 54818744E  04/12/2013   55500    181 * XVIII           85.12                                                  

 CSR6768 54819038E  18/12/2013   51851    167                  127.69                                                  

 HGO8109 54818745E  04/12/2013   55500    181 * XVIII           85.12                                                  

 IFP6635 54820657E  26/12/2013   55500    181 * XVIII           85.12                                                  

 IGA0720 54819210E  29/11/2013   73662    252 * VI              85.12                                                  

 IGA0720 54819213E  29/11/2013   51851    167                  127.69                                                  

 MFS8177 54818490E  30/01/2014   51851    167                  127.69                                                  

 MGE6010 54818300E  27/11/2013   51851    167                  127.69                                                  

 MIA6456 54820074E  20/01/2014   51851    167                  127.69                                                  

 MJU9223 54821062E  21/12/2013   51851    167                  127.69                                                  
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 MJW5050 54463980E  24/11/2013   55250    181 * XV              85.12                                                  

 MKG6024 54820071E  20/01/2014   51851    167                  127.69                                                  

 MKM7443 54819652E  18/12/2013   57380    186 * II             191.53                                                  

 MLE4533 54463993E  03/12/2013   55500    181 * XVIII           85.12                                                  

 -------------------------------------------------------------------------                                             

                                                                                                                       

 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                             

 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                             

 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                             

 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                             

 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                              

 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                             

 EDITAL.                                                                                                               

                                                                                                                       

                                                                                                                       

 ICARA/SC, 19 DE AGOSTO DE 2015.                                                                                       

                                                                                                                       

                                                                                                                       

                                                                                                                       

 EDUARDO DE MELLO FERREIRA                                                                                             

 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                                

 

 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                              

 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                        

 DETRAN - 125100                                                                                                       

                                                                                                                       

     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                 

                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8172 1566/2014                                                               

                                                                                                                       

 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                             

 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                             

 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                             

 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                             

 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                             

 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                  

                                                                                                                       

 -------------------------------------------------------------------------                                             

 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                  

 -------------------------------------------------------------------------                                             

 AHY0350 54821004E  25/12/2013   65992    230 * V              191.53                                                  

 BHF9989 54819676E  23/12/2013   65992    230 * V              191.53                                                  

 BUS3739 54463682E  15/01/2014   69200    233                  127.69                                                  

 BUS3739 54820175E  21/01/2014   69200    233                  127.69                                                  

 CME4672 54820003E  22/01/2014   65992    230 * V              191.53                                                  

 DMF8720 54820185E  28/01/2014   69200    233                  127.69                                                  

 IGW7037 54819623E  13/01/2014   50531    162 * VI             191.53                                                  

 INR2800 54821309E  26/12/2013   65992    230 * V              191.53                                                  

 LSN1150 54819620E  10/01/2014   65992    230 * V              191.53                                                  

 LWX8151 54820001E  16/01/2014   65992    230 * V              191.53                                                  

 LXF1506 54819694E  16/01/2014   69200    233                  127.69                                                  

 LZB7171 54820237E  11/02/2014   69200    233                  127.69                                                  

 MAW1825 54820711E  26/12/2013   50450    162 * V              191.53                                                  

 MBV1778 54463677E  15/01/2014   69200    233                  127.69                                                  

 MCC4716 54821176E  10/01/2014   50450    162 * V              191.53                                                  

 MCD0734 54819591E  19/01/2014   50100    162 * I              574.61                                                  

 MCK0714 54819789E  26/12/2013   65992    230 * V              191.53                                                  

 MCK0714 54819790E  26/12/2013   66372    230 * IX             127.69                                                  

 MCK0714 54819791E  26/12/2013   66372    230 * IX             127.69                                                  

 MCN9907 54820209E  04/02/2014   69200    233                  127.69                                                  

 MCS5735 54820351E  05/02/2014   73400    252 * IV              85.12                                                  

 MDT6094 54819154E  18/01/2014   66371    230 * IX             127.69                                                  

 MDZ1942 54820181E  28/01/2014   69200    233                  127.69                                                  

 MFF9189 54820112E  28/01/2014   73400    252 * IV              85.12                                                  

 MGH6071 54819118E  02/02/2014   53200    176 * V              957.69                                                  

 MGH6071 54819117E  02/02/2014   66372    230 * IX             127.69                                                  

 MGX3538 54820568E  22/12/2013   50450    162 * V              191.53                                                  

 MHA3150 54820168E  21/01/2014   69200    233                  127.69                                                  

 MHB0821 54818308E  22/12/2013   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                  

 MHB0821 54818307E  22/12/2013   50100    162 * I              574.61                                                  

 MHW5205 54820538E  28/12/2013   67000    230 * XVI            127.69                                                  

 MIB8072 54818648E  28/12/2013   50100    162 * I              574.61                                                  

 MKK1556 54821078E  25/12/2013   67000    230 * XVI            127.69                                                  

 MLH0200 54820705E  23/12/2013   65992    230 * V              191.53                                                  

 MLL5191 54821268E  11/01/2014   50100    162 * I              574.61                                                  

 MMF9888 54820218E  07/02/2014   69200    233                  127.69                                                  

 -------------------------------------------------------------------------                                             
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 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                             

 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                             

 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                             

 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                             

 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                              

 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                             

 EDITAL.                                                                                                               

                                                                                                                       

                                                                                                                       

 ICARA/SC, 19 DE AGOSTO DE 2015.                                                                                       

                                                                                                                       

                                                                                                                       

                                                                                                                       

 RAFAEL MARIN IASCO                                                                                                    

 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                   

 

 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                              

 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                        

 PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARA - DEMUT - 281370                                                                        

                                                                                                                       

     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                 

                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8172 1567/2014                                                               

                                                                                                                       

 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                             

 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                             

 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                             

 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                             

 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                             

 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                  

                                                                                                                       

 -------------------------------------------------------------------------                                             

 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                  

 -------------------------------------------------------------------------                                             

 AIO7241 54820702E  22/12/2013   51851    167                  127.69                                                  

 ALR4005 54818607E  15/12/2013   55411    181 * XVII            53.20                                                  

 ARX4971 54820927E  11/01/2014   51852    167                  127.69                                                  

 BBO2300 54818449E  23/12/2013   51851    167                  127.69                                                  

 DSB7557 54820110E  28/01/2014   54522    181 * VIII           127.69                                                  

 EWX8799 54820862E  31/12/2013   51851    167                  127.69                                                  

 HJI8262 54820605E  22/12/2013   51851    167                  127.69                                                  

 IJJ2713 54821456E  31/12/2013   54521    181 * VIII           127.69                                                  

 INJ9844 54820075E  20/01/2014   51851    167                  127.69                                                  

 JSS0118 54820301E  03/02/2014   55411    181 * XVII            53.20                                                  

 LOF7687 54820910E  30/12/2013   58191    193                  574.61                                                  

 LZF2338 54820506E  24/12/2013   51851    167                  127.69                                                  

 MBI3891 54819879E  14/01/2014   73662    252 * VI              85.12                                                  

 MBI9683 54819049E  20/12/2013   51851    167                  127.69                                                  

 MCB1495 54819734E  28/01/2014   55414    181 * XVII            53.20                                                  

 MCC4716 54821177E  10/01/2014   51851    167                  127.69                                                  

 MCK0714 54820013E  02/02/2014   51851    167                  127.69                                                  

 MCN9907 54820099E  30/01/2014   51851    167                  127.69                                                  

 MDD2699 54821668E  07/02/2014   55411    181 * XVII            53.20                                                  

 MEL1388 54820704E  23/12/2013   51851    167                  127.69                                                  

 MEP8146 54818447E  21/12/2013   55414    181 * XVII            53.20                                                  

 MFB4338 54820329E  11/02/2014   51851    167                  127.69                                                  

 MFB6628 54819733E  28/01/2014   54522    181 * VIII           127.69                                                  

 MFJ3332 54819262E  21/01/2014   54521    181 * VIII           127.69                                                  

 MFP9233 54819575E  29/12/2013   57461    187 * I               85.12                                                  

 MFQ1203 54820782E  27/12/2013   73662    252 * VI              85.12                                                  

 MFS7070 54819767E  24/12/2013   55680    181 * XIX            127.69                                                  

 MGF3273 54820085E  23/01/2014   51852    167                  127.69                                                  

 MGF3273 54820084E  23/01/2014   51851    167                  127.69                                                  

 MGM0426 54820557E  21/12/2013   57380    186 * II             191.53                                                  

 MGO3820 54819864E  06/01/2014   54521    181 * VIII           127.69                                                  

 MGS1403 54461066E  30/01/2014   73662    252 * VI              85.12                                                  

 MGX7134 54820654E  20/12/2013   55500    181 * XVIII           85.12                                                  

 MHB8499 54821446E  31/12/2013   54521    181 * VIII           127.69                                                  

 MHF9055 54821209E  29/12/2013   58191    193                  574.61                                                  

 MHV4202 54820146E  10/02/2014   55414    181 * XVII            53.20                                                  

 MHW7607 54821511E  23/01/2014   54521    181 * VIII           127.69                                                  

 MHW8668 54820312E  05/02/2014   51851    167                  127.69                                                  

 MHY1076 54820509E  24/12/2013   51851    167                  127.69                                                  

 MIU6716 54820636E  25/12/2013   55250    181 * XV              85.12                                                  

 MIV2808 54819812E  23/12/2013   51851    167                  127.69                                                  

 MIY6784 54821433E  31/12/2013   54521    181 * VIII           127.69                                                  
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 MJA5046 54820132E  05/02/2014   51851    167                  127.69                                                  

 MJE4929 54820593E  26/12/2013   51851    167                  127.69                                                  

 MKA5448 54820607E  22/12/2013   51851    167                  127.69                                                  

 MKA9653 54460493E  05/02/2014   51851    167                  127.69                                                  

 MKD7246 54818315E  30/12/2013   55414    181 * XVII            53.20                                                  

 MKG8410 54459724E  11/01/2014   55414    181 * XVII            53.20                                                  

 MKI8156 54820587E  26/12/2013   51851    167                  127.69                                                  

 MKN4886 54820331E  11/02/2014   51852    167                  127.69                                                  

 MKX9490 54821162E  29/12/2013   55411    181 * XVII            53.20                                                  

 MLB9442 54821444E  31/12/2013   51851    167                  127.69                                                  

 MMB9696 54819756E  24/12/2013   55680    181 * XIX            127.69                                                  

 MMD0620 54819911E  29/01/2014   73662    252 * VI              85.12                                                  

 -------------------------------------------------------------------------                                             

                                                                                                                       

 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                             

 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                             

 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                             

 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                             

 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                              

 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                             

 EDITAL.                                                                                                               

                                                                                                                       

                                                                                                                       

 ICARA/SC, 19 DE AGOSTO DE 2015.                                                                                       

                                                                                                                       

                                                                                                                       

                                                                                                                       

 EDUARDO DE MELLO FERREIRA                                                                                             

 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                                

 

 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                              

 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                        

 DETRAN - 125100                                                                                                       

                                                                                                                       

     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                 

                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8172 1570/2014                                                               

                                                                                                                       

 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                             

 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                             

 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                             

 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                             

 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                             

 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                  

                                                                                                                       

 -------------------------------------------------------------------------                                             

 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                  

 -------------------------------------------------------------------------                                             

 IKO9346 54819697E  16/01/2014   69200    233                  127.69                                                  

 MJL2978 54820151E  20/01/2014   69200    233                  127.69                                                  

 MJT7286 54820152E  20/01/2014   69200    233                  127.69                                                  

 -------------------------------------------------------------------------                                             

                                                                                                                       

 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                             

 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                             

 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                             

 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                             

 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                              

 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                             

 EDITAL.                                                                                                               

                                                                                                                       

                                                                                                                       

 ICARA/SC, 19 DE AGOSTO DE 2015.                                                                                       

                                                                                                                       

                                                                                                                       

                                                                                                                       

 RAFAEL MARIN IASCO                                                                                                    

 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                   

 

 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                              

 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                        

 PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARA - DEMUT - 281370                                                                        

                                                                                                                       

     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                 

                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8172 1571/2014                                                               

                                                                                                                       

 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                             
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 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                             

 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                             

 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                             

 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                             

 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                  

                                                                                                                       

 -------------------------------------------------------------------------                                             

 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                  

 -------------------------------------------------------------------------                                             

 CDL9473 54821198E  18/01/2014   73662    252 * VI              85.12                                                  

 CDL9473 54821197E  18/01/2014   51851    167                  127.69                                                  

 LYO9988 54820407E  18/02/2014   57380    186 * II             191.53                                                  

 MBX7642 54821440E  31/12/2013   54521    181 * VIII           127.69                                                  

 MKO5232 54819890E  15/01/2014   51851    167                  127.69                                                  

 NFR0522 54820406E  18/02/2014   57380    186 * II             191.53                                                  

 -------------------------------------------------------------------------                                             

                                                                                                                       

 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                             

 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                             

 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                             

 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                             

 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                              

 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                             

 EDITAL.                                                                                                               

                                                                                                                       

                                                                                                                       

 ICARA/SC, 19 DE AGOSTO DE 2015.                                                                                       

                                                                                                                       

                                                                                                                       

                                                                                                                       

 EDUARDO DE MELLO FERREIRA                                                                                             

 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                                

 

 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                              

 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                        

 DETRAN - 125100                                                                                                       

                                                                                                                       

     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                 

                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8172 1574/2014                                                               

                                                                                                                       

 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                             

 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                             

 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                             

 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                             

 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                             

 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                  

                                                                                                                       

 -------------------------------------------------------------------------                                             

 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                  

 -------------------------------------------------------------------------                                             

 LYA5920 54820257E  04/02/2014   69200    233                  127.69                                                  

 LZF5097 54819003E  13/12/2013   69120    232                   53.20                                                  

 LZF5097 54819260E  13/12/2013   50291    162 * II             957.69                                                  

 LZP9334 54821760E  09/02/2014   65992    230 * V              191.53                                                  

 MBS6227 54820222E  07/02/2014   69200    233                  127.69                                                  

 MEC5746 55208532C  14/02/2014   69200    233                  127.69                                                  

 MEQ7373 54820246E  13/02/2014   69120    232                   53.20                                                  

 MEQ7373 54820245E  13/02/2014   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                  

 MEQ7373 54820244E  13/02/2014   50100    162 * I              574.61                                                  

 MEQ7373 54820243E  13/02/2014   65992    230 * V              191.53                                                  

 MIW7622 54463694E  31/01/2014   69200    233                  127.69                                                  

 -------------------------------------------------------------------------                                             

                                                                                                                       

 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                             

 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                             

 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                             

 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                             

 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                              

 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                             

 EDITAL.                                                                                                               

                                                                                                                       

                                                                                                                       

 ICARA/SC, 19 DE AGOSTO DE 2015.                                                                                       
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 RAFAEL MARIN IASCO                                                                                                    

 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                   

 

 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                              

 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                        

 PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARA - DEMUT - 281370                                                                        

                                                                                                                       

     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                 

                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8172 1575/2014                                                               

                                                                                                                       

 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                             

 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                             

 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                             

 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                             

 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                             

 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                  

                                                                                                                       

 -------------------------------------------------------------------------                                             

 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                  

 -------------------------------------------------------------------------                                             

 CDL9473 54821199E  18/01/2014   52070    169                   53.20                                                  

 MBL6490 54819085E  02/12/2013   73662    252 * VI              85.12                                                  

 MKE2208 54821163E  29/12/2013   55411    181 * XVII            53.20                                                  

 -------------------------------------------------------------------------                                             

                                                                                                                       

 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                             

 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                             

 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                             

 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                             

 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                              

 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                             

 EDITAL.                                                                                                               

                                                                                                                       

                                                                                                                       

 ICARA/SC, 19 DE AGOSTO DE 2015.                                                                                       

                                                                                                                       

                                                                                                                       

                                                                                                                       

 EDUARDO DE MELLO FERREIRA                                                                                             

 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                                

 

 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                              

 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                        

 DETRAN - 125100                                                                                                       

                                                                                                                       

     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                 

                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8172 1578/2014                                                               

                                                                                                                       

 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                             

 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                             

 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                             

 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                             

 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                             

 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                  

                                                                                                                       

 -------------------------------------------------------------------------                                             

 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                  

 -------------------------------------------------------------------------                                             

 AHK7389 54819962E  20/02/2014   50100    162 * I              574.61                                                  

 LYA9831 54820357E  05/02/2014   73400    252 * IV              85.12                                                  

 LYA9831 54820353E  05/02/2014   65992    230 * V              191.53                                                  

 LYA9831 54820354E  05/02/2014   50100    162 * I              574.61                                                  

 LYA9831 54820355E  05/02/2014   69120    232                   53.20                                                  

 LYA9831 54820356E  05/02/2014   66102    230 * VII            127.69                                                  

 MAW6419 54820234E  11/02/2014   69200    233                  127.69                                                  

 MDU1160 55208542C  19/02/2014   69120    232                   53.20                                                  

 MDU1160 55208540C  19/02/2014   65992    230 * V              191.53                                                  

 MDU1160 55208541C  19/02/2014   50450    162 * V              191.53                                                  

 MFF9189 54820248E  14/02/2014   69200    233                  127.69                                                  

 -------------------------------------------------------------------------                                             

                                                                                                                       

 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                             

 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                             

 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                             

 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                             

 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                              
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 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                             

 EDITAL.                                                                                                               

                                                                                                                       

                                                                                                                       

 ICARA/SC, 19 DE AGOSTO DE 2015.                                                                                       

                                                                                                                       

                                                                                                                       

                                                                                                                       

 RAFAEL MARIN IASCO                                                                                                    

 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                   

 

 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                              

 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                        

 PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARA - DEMUT - 281370                                                                        

                                                                                                                       

     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                 

                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8172 1579/2014                                                               

                                                                                                                       

 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                             

 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                             

 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                             

 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                             

 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                             

 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                  

                                                                                                                       

 -------------------------------------------------------------------------                                             

 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                  

 -------------------------------------------------------------------------                                             

 CEA8511 54820017E  10/02/2014   51851    167                  127.69                                                  

 IMA0992 55208548C  26/02/2014   73662    252 * VI              85.12                                                  

 MGE3954 54819445E  15/02/2014   57380    186 * II             191.53                                                  

 -------------------------------------------------------------------------                                             

                                                                                                                       

 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                             

 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                             

 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                             

 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                             

 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                              

 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                             

 EDITAL.                                                                                                               

                                                                                                                       

                                                                                                                       

 ICARA/SC, 19 DE AGOSTO DE 2015.                                                                                       

                                                                                                                       

                                                                                                                       

                                                                                                                       

 EDUARDO DE MELLO FERREIRA                                                                                             

 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                                

 

 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                              

 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                        

 DETRAN - 125100                                                                                                       

                                                                                                                       

     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                 

                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8172 1582/2014                                                               

                                                                                                                       

 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                             

 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                             

 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                             

 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                             

 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                             

 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                  

                                                                                                                       

 -------------------------------------------------------------------------                                             

 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                  

 -------------------------------------------------------------------------                                             

 AQX4316 54820273E  24/02/2014   50100    162 * I              574.61                                                  

 AQX4316 54820272E  24/02/2014   65992    230 * V              191.53                                                  

 MID5869 54820821E  05/02/2014   65992    230 * V              191.53                                                  

 MIF9857 54821121E  25/12/2013   50450    162 * V              191.53                                                  

 MIF9857 54821122E  25/12/2013   66102    230 * VII            127.69                                                  

 -------------------------------------------------------------------------                                             

                                                                                                                       

 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                             

 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                             

 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                             
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 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                             

 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                              

 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                             

 EDITAL.                                                                                                               

                                                                                                                       

                                                                                                                       

 ICARA/SC, 19 DE AGOSTO DE 2015.                                                                                       

                                                                                                                       

                                                                                                                       

                                                                                                                       

 RAFAEL MARIN IASCO                                                                                                    

 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                   

 

 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                              

 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                        

 PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARA - DEMUT - 281370                                                                        

                                                                                                                       

     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                 

                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8172 1583/2014                                                               

                                                                                                                       

 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                             

 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                             

 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                             

 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                             

 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                             

 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                  

                                                                                                                       

 -------------------------------------------------------------------------                                             

 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                  

 -------------------------------------------------------------------------                                             

 GKR0068 54820456E  13/03/2014   54600    181 * IX              85.12                                                  

 MFS3623 54462937E  18/11/2013   51851    167                  127.69                                                  

 MIF2857 54819296E  14/03/2014   73662    252 * VI              85.12                                                  

 -------------------------------------------------------------------------                                             

                                                                                                                       

 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                             

 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                             

 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                             

 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                             

 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                              

 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                             

 EDITAL.                                                                                                               

                                                                                                                       

                                                                                                                       

 ICARA/SC, 19 DE AGOSTO DE 2015.                                                                                       

                                                                                                                       

                                                                                                                       

                                                                                                                       

 EDUARDO DE MELLO FERREIRA                                                                                             

 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                                

 

 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                              

 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                        

 DETRAN - 125100                                                                                                       

                                                                                                                       

     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                 

                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8172 1586/2014                                                               

                                                                                                                       

 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                             

 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                             

 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                             

 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                             

 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                             

 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                  

                                                                                                                       

 -------------------------------------------------------------------------                                             

 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                  

 -------------------------------------------------------------------------                                             

 MBN3795 54820454E  03/03/2014   51691    165                 1915.38                                                  

 MFH4619 54819466E  13/02/2014   50100    162 * I              574.61                                                  

 MFH4619 54819467E  13/02/2014   65992    230 * V              191.53                                                  

 MGI5584 54819468E  21/02/2014   50100    162 * I              574.61                                                  

 MKP1354 54821287E  21/02/2014   69120    232                   53.20                                                  

 -------------------------------------------------------------------------                                             

                                                                                                                       

 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                             
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 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                             

 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                             

 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                             

 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                              

 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                             

 EDITAL.                                                                                                               

                                                                                                                       

                                                                                                                       

 ICARA/SC, 19 DE AGOSTO DE 2015.                                                                                       

                                                                                                                       

                                                                                                                       

                                                                                                                       

 RAFAEL MARIN IASCO                                                                                                    

 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                   

 

 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                              

 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                        

 PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARA - DEMUT - 281370                                                                        

                                                                                                                       

     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                 

                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8172 1587/2014                                                               

                                                                                                                       

 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                             

 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                             

 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                             

 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                             

 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                             

 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                  

                                                                                                                       

 -------------------------------------------------------------------------                                             

 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                  

 -------------------------------------------------------------------------                                             

 MLE8890 54818665E  22/03/2014   54600    181 * IX              85.12                                                  

 -------------------------------------------------------------------------                                             

                                                                                                                       

 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                             

 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                             

 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                             

 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                             

 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                              

 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                             

 EDITAL.                                                                                                               

                                                                                                                       

                                                                                                                       

 ICARA/SC, 19 DE AGOSTO DE 2015.                                                                                       

                                                                                                                       

                                                                                                                     

                                                                                                                       

 EDUARDO DE MELLO FERREIRA                                                                                             

 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                                
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